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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

SECRETARIA HABITAÇÃO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIA 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, b 

sua real e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta 

conforme especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido 
Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas, para 
o Município de Equador-RN. 

COMO.SOLICITADO SEGUE EM EPIGRAFE COTAÇÃO DE PREÇO: 

Item Discriminação Unid. 

Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h): 
Proporcionar aos participantes, conhecimentos teórico-práticos, visando a 
formação de competências técnicas e de gestão básicas referentes à 

1 ocupação de Confecção do Vestuário. PRINT: Preparação para inserção Unid. 
no Trabalho - EAD (40). SOFTSKILLS: Desenvolvimentos das 
habilidades no Trabalho - EAD (40h). Carga Horária Total: 240h. Total 
de vagas: 25 alunos. 

Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h): Proporcionar aos 
participantes, conhecimentos teórico-práticos, visando a formação de 

2 competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Unid. 
Confecção do Vestuário. Carga Horária Total: 160h. Total de vagas: 22 
alunos. 

Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h): 
Proporcionar aos participantes, conhecimentos teórico-práticos, visando a 
formação de competências técnicas e de gestão básicas referentes à 

3 ocupação de Confecção do Vestuário. PRINT: Preparação para inserção Unid. 
no Trabalho - EAD (40). SOFTSKILLS: Desenvolvimentos das 
habilidades no Trabalho - EAD (40h). Carga Horária Total: 240h. Total 
de vagas: 25 alunos. 

Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h): Proporcionar aos 
participantes, conhecimentos teórico-práticos, visando a formação de 

4 competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Unid. 
Confecção do Vestuário. Carga Horária Total: 160h. Total de vagas: 22 
alunos. 

Qtde. 
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1 
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1 
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EQUADOR ! 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

Devido ao aumento de fabricas industriais no Município de Equa 

cidades circunvizinhas, a Secretaria Municipal de Assistência Social 

necessidade de oferecer o curso do SENAI de corte e costura com carga 

horária de 160 h com um quantitativo de 94 vagas, pois é uma forma de 

facilitar, oportunizar e capacitar o profissional ao mercado de trabalho. Vale 

salientar que os cursos serão ofertados para homens e mulheres que nunca 

tiveram a oportunidade, ou até mesmo o contato com a costura, um dos 

principais objetivos é gerar qualificação técnicas para pessoas de 

vulnerabilidade Social. 

O curso irá proporcionar ao aluno a aprender características dos tecidos 

e os tipos de materiais e instrumentos específicos a serem usados em cada 

peça , como o modelo de agulha, máquinas, linhas e pontos. Dividido entre a 

parte teórica e prática, o aluno conhece e ao mesmo tempo desenvolve as 

peças com as técnicas e materiais disponibilizados pelo SENAI. 

Equador/RN, em 15 de Julho de 2021 . 

Atenciosamente, 

HIAGO NASCIMENTO DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TRABALHO E , o/17:.: tJ @ administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
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SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS 

OBJETO : Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 1 60 ho r as e 
Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas , para o Município de Equador / RN . 

1 . 0 . DA JUSTIFICATIVA 
1 . 1 . 0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação , que é representada po r 
procedime nto de compra a ser realizado de forma integral , em função do consumo e u t il i za ç ã o 
prováve is fo ram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida 
e possívei s al terações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramento s , 
b em como con s ide rand o o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realizaçã o d e 
de s p esas s eme l hantes , quando existente . 

2 .0 . DA COMPRA 
2 . 1 . O qua nt itativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização prováveis s ão : 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÂO ____________ J OBi_j 'Ul:lIDADE 

1 Co s tureiro IIldus!E~.ª ~ ':1º ~ -stuário em T~~d~ Plano (160h): Proporciona _ 
0 

Unid. 
2 Cos tureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h): Proporcionar aos p . . . , Unid. 

3 Costu reiro I ;;. dustric:~ .d~ . Ve~ tuário em T~ ido Plano ( 160h) : Proporciona .~ .. J. ·u;id. 
4 Costu reiro l _r1_<:1,ustri_'.:} __ do Vestuário em Malha (160h ) : Proporcionar aos p , :_-_] .unid. 

Observação : a s especificaç ões d o objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Equador - RN , 15 de Ju l ho de 202 1. 

')l· ~~~ ~ 
~ O NASC IMENTO DOS SANTOS 
Secretário de Trabalho , Habitação e Assistência Social 

QUANTIDADE 

1 

1 
1 
1 
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ESTADO DO RIO GRANDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQ 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

l.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elabo ração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração , r epresentada pela sua estrutura organizacional . 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : Aquisição de Curso de Costureiro 
Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 
160h o ras , para o Município de Equador/RN . 

3 . Necessidade da contratação 
A c ontratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Devido ao aumento de fabricas industriais no Município de 
Equador e cidades circunvizinhas, a Secretaria Municipal de Assistência Social ver a necessidade 
de oferecer o curso do SENAI de corte e costura, com carga horária del60 h com um quantitativo 
de 94 vagas, pois é uma forma de facilitar, oportunizar e capacitar o profissional ao mercado 
de trabalho . Vale salientar que os cursos serão ofertados para homens e mulheres que nunca 
tiveram a oportunidade, ou até mesmo o contato com a costura, um dos principais objetivos é 
gerar qualificação técnicas para pessoas de vulnerabilidade Social. O curso irá proporcionar ao 
aluno a aprender características dos tecidos e os tipos de materiais e instrumentos específicos 
a serem usados em cada peça, como o modelo de agulha, máquinas, linhas e pontos . Dividido entre 
a parte teórica e prática, o aluno conhece e ao mesmo tempo desenvolve as peças com as técnicas 
e materiais disponibilizados pelo SENAI. 

4 .Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
d iretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO , UNIDADE 
~ -·-· - -· .. 

ETP 1 Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h) : Proporcionar aos Unid . 
participantes, conhecimentos teóricos-práticos , visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção 
do Vestuário . PRINT: Preparação para inserção no Trabalho - EAD (40) . 
SOFTSKILLS : Desenvolvimentos das habilidades no Trabalho - EAD (40h) . Carga 
Horária Total : 240h . Total de va_gas: 25 alunos. 

ETP 2 Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h): Proporcionar aos Unid . 
participantes , conhecimentos teóricos-práticos , visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção 
do Vestuário . Carg-9 Horária T_otal : 16.9_!1...:_ T9,!_al d~ vaga~.:~2 ~luno~. _ -· "'-

ETP 3 Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h) : Proporcionar aos Unid . 
participantes, conhecimentos teóricos-práticos, visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção 
do Vestuário . PRINT : Preparação para inserção no Trabalho - EAD (40) . 
SOFTSKILLS : Desenvolvimentos das habilidades no Trabalho - EAD (40h) . Carga 
Horária Total : 240h . Total de vagas : 25 alunos . 

ETP 4 Costureiro Industrial do Vestuário- em Malha (160h) : Proporcionar aos Unid . 
participantes, conhecimentos teóricos-práticos, visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção· 
do Vestuário . Carga Horária Total : 1 ~Oh . T~tal_ de vagas : _?._2 al1::_no_s . 

QUANTIDADE 

1 

1 

1 

1 

O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admite prorrogação nas condições e 
h ipóteses previstas no Art. 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra: 
Entrega : Imediata . 
A vigência da presente contratação será determinada : 
20 21 , considerada da data de assinatura do respectivo 

até o final do exercício financeiro de 
instrumento de ajuste . 



ESTADO DO RIO GRANDE 

A contratação do fornecimento , objeto deste estudo prel i minar , deverá considerar 
normativos : Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 
Dezembro de 2006 . 

s seguintes 
de 14 de 

Uma vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas . 

6 . Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
c ontratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previ são da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como conside r ando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de se 
evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame, 
com consequente perda de economia de escala . 

? . Levantamento de mercado 
Fo ram analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e cons i deradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se , inclusive , que para a realização de despesas semelhante s ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efe tivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8 . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do 
Vestuario em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuario em Malha 160horas . 
Salie nta-se que a vigência da contratação será determinada : até o final do exercício financeiro 
de 2021 , considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e n ormas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado . 
A estimat i va preliminar total é equivalente a R$ 15.500 , 00 : 

CÓDIGO 
ETP 1 

ETP 2 

ETP 3 

ETP 4 

__!? ISC~~MINAÇÃ<?_ _ ---------1- UNIDADE 
Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano Unid . 
( 160h) : Proporcionar aos participantes , 1 
conhecimentos teóricos-práticos , visando a formação 
de competências técnicas e de gestão básicas 
referentes á ocupação de Confecção do Vestuário . 
PRINT : Preparação para inserção no Trabalho - EAD 
(40 ) . SOFTSKILLS : Desenvolvimentos das habilidades 
no Trabalho - EAD (40h) . Carga Horária Total : 240h . 
Total de vagas : 25 alunos . 
Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h) : Unid . 
Proporcionar aos participantes, conhecimentos 
teóricos-práticos , visando a formação de, 
competências técnicas e de gestão básicas referentes 
à ocupação de Confecção do Vestuário. Carga Horária 
Total : 160h . Total de vagas : 22 alunos . 
Costureiro Industrial do Vestuári;--~~ T~~id-~ Plano Unid . 
(160h) : Proporcionar aos participantes , 
conhecimentos teóricos-práticos , visando a formação 
de competências técnicas e de gestão básicas 
referentes à ocupação de Confecção do Vestuário. 
PRINT: Preparação para inserção no Trabalho - EA~ 
( 40 ) . SOFTSKILLS: Desenvolvimentos das habilidades 
no Trabalho - EAD (40h) . Carga Horária Total: 240h. 
Total de vagas : 25 alunos . 
Costureiro Industrial do Vestuário em- Malhâ--(160h) : Unid . 
Proporcionar aos participantes, conhecimentos 
teóricos-práticos , visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes 

QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
1· O, 00 

1 7.500 , 00 

1 8 . 000 , 00 

1 0 , 00 

P . TOTAL 
0 , 00 

7.500 , 00 

8 . 000,00 

0 , 00 
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à ocupação de Confecção do Ve stuàrio. Carga Horàriar 
Total : 160h . Total __ de vaga s: 22 _alunos. 

10 . Descrição da solução como um todo 

Total 15.500 , 00 

Conforme os elementos apresentados , a solução é : Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do 
Vestuá rio em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas , para 
o Município de Equador/RN . Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma integral . 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo-se a licitação com v istas 
ao melho r aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
cont ratação será dividido em itens , conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada , facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interes se . 
Cons iderados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quant idade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inv iável , no 
contexto ope racional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórc i o , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complex idade técnica. No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontrataçã o . 

12 . Resultados pretendidos 
A Adminis tração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade , 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultado s : 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a : Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário 
em Tecido Plano 160 ho ras e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas. 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais , no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público. Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis. 
Relat ivo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
cont ratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações , prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas- , espera- se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destina r seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras ativ idades fins da 
Administração . 
Entende - se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fi scalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente , não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

13 . Providências para adequação do ambiente da Administração 
Ve rificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14 . Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; 
especif i cações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de 

a toda contratação semelhante , tais 
o não cumprimento de obrigações , 
caso fortuito ou de for ça maior. 
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Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos no r mativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas 
a serem definidas , observando-se os aspectos e características do seu objeto . 

15 . Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia- se viável a contratação pretendida . 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Equador - RN , Julho de 2021 . 

1i . ~>h:: k ~ 
TH~ NASCIMENTO DOS SANTOS 
Secretário de Trabalho , Habitação e Assistência Social 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso 
de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas, para o Município de Equador/RN. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a 
contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências 
que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses 
e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma 
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o 
tratamento de seu impacto ambiental. 

CLETSON RIVALDO Dln:J 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE 
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1 . 1 . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa : Aquisição de Curso de Costureiro 
Industria l do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 
160horas , para o Município de Equador/RN . 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Para a contratação: 
2 . 1 . 1 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especif icaçõe s técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
j ustifica - se : Devido ao aumento de fabricas industriais no Município de Equador e cidades 
circunvizinhas, a Secretaria Municipal de Assistência Social ver a necessidade de oferecer o 
curso do SENAI de corte e costura, com carga horária del60 h com um quantitativo de 94 vagas , 
pois é uma forma de facilitar, oportunizar e capacitar o profissional ao mercado de trabalho . 
Vale salientar que os cursos serão ofertados para homens e mulheres que nunca tiveram a 
oportunidade, ou até mesmo o contato com a costura, um dos principais objetivos é gerar 
qualificação técnicas para pessoas de vulnerabilidade Social. O curso irá proporcionar ao aluno 
a aprender características dos tecidos e os tipos de materiais e instrumentos específicos a 
serem usados em cada peça , como o modelo de agulha, máquinas, linhas e pontos. Dividido entre a 
parte teórica e prática, o aluno conhece e ao mesmo tempo desenvolve as peças com as técnicas e 
materiais disponibilizados pelo SENAI . 
2 . 2 .Para a estimativa de quantitativos : 
2 . 2 . 1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e 
util ização prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos , bem corno considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes , quando existente. 

3.0 . DA COMPRA 
3 . 1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 

2 

3 

4 

DISCRIMINAÇAO UNIDADE 
Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h) : Proporcionar aos Unid . 
participantes, conhecimentos teóricos-práticos, visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção 
do Ve stuário. PRINT: Preparação para inserção no Trabalho - EAD ( 40) . 
SOFTSKILLS : Desenvolvimentos das habilidades no Trabalho - EAD (40h) . Carga 
Horária Total: ~40h. Total _de vagas_:_ 25 al_!:ln9s~ __ _ 
Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h): Proporcionar aos Unid. 
participantes, conhecimentos teóricos-práticos, visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção 
do Vestuário. Carga Horári_a _Total : 160h. T__9tal de vil:gas : _ _?_~ aJ:ur:o~: 
Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h): Proporcionar aos Unid. 
participantes, conhecimentos teóricos-práticos , visando a formação d~ 
competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção 
do Vestuário . PRINT : Preparação para inserção no Trabalho - EAD ( 40) . 
SOFTSKILLS : Desenvolvimentos das habilidades no Trabalho - EAD (40h) . Carga 
Horária Total: 240h . Total de va9.as.: 25 aluno~. _ 
Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h) : Proporcionar aos Unid . 
participantes , conhecimentos teóricos-práticos , visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção 
do Vestuário. Carga Horária Total: ~~Oh . Total de v~gas : 22 alunos. 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

QUANTIDADE 
1 

1 

1 

1 

4 . 1 . Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplif icado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estar presente a condição 
prevista no inciso IV , do Art . 49 , do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 24 , 
XIII , da Lei Federal nº 8 .666 /93 , alterada. 
4 . 2 . No processo , portanto , deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante que se 
enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação , inclusive as 
Microempresa , Empresa de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 

5 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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5 .1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efe~te realizado , de acordo com as 
c l á usulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5 . 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
p resente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
p r odutos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
d e suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais . 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 . 2 .Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
de feit os , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o r ecebimento ou pagamento . 
6 .3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e e xpressa autorização do Contratante . 
6 . 4 .Manter , durante a vigência do contrato ou outros i nstrumentos hábeis , em compatibilidade 
com a s obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação d i reta por Dispensa d e Licitação , conforme o caso , 
a presentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da i nstrução do referido processo 
de c ontratação direta . 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com obs ervância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
co rrespondentes . 

7 . 0 . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7 . 1 . O prazo máximo de entrega do objeto da contratação , que admi t e prorrogação nas condições e 
h ipó teses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
7 . 1.1 . Entrega : Imediata . 
7 . 2 . A vigência da presente contratação será determinada : até o final do exercício financeiro de 
20 21 , considerada da data de assinatura do respe ctivo instrumento de ajuste . 

8 . 0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1.Os preços contratados são fixos e i r rea j ustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
e xclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênc i a da anualidade . 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhe cida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer. 
8 .5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obr i gatoriamente , o definitivo . 
8 . 6 . Cas o o índice estabelecido para reajustament o venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
po s s a mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislaç ão então em vigor . 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
o ficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8 . 8 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

9 . 0 . DO PAGAMENTO 
9 . 1 . 0 pagamento será real i zado mediante processo regular 
p rocedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : 
d ias , contados do período de adimplemento . 

e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta 

10 . 0 . DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÕMICO-FINANCEIRA 
10 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econõmico- financeira do licitante , a 
relaçã o dos documentos essenciais limitar- se- á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 
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11 . 0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 .1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
confo rme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
cont rato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respect ivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições . 

13 . 0 . DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
obj eto da contratação ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
13 . 2 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
13 . 3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente. 

14.0 . DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efet ivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = va lor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

Equador - RN , 15 de Julho de 2021. 

Secre ário de Trabalho , Habitação e Assistência Social 

RUBRICA 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso 
de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas, para o Município de Equador/RN. 

LO.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de 
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender 
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2. 1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições 
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório. 
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VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 ,DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da respectiva solicitação : Aquisição de Curso de Costu eiro Industrial do 
Vestuá rio em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas , para 
o Município de Equador , RN. 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relacionamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Julho de 2021. 

CÓDIGO 

1 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano Unid . 
(160h ) : Proporcionar aos participantes , 
conhecimentos teóricos-práticos, visando a formação· 
de competências técnicas e de gestão básicas 
referentes à ocupação de Confecção do Vestuário. 
PRINT: Preparação para inserção no Trabalho - EAD 
(40) . SOFTSKILLS : Desenvolvimentos das habilidades 
no Trabalho - EAD (40h) . Carga Horária Total : 240h . 
Total de vagas : 25 alunos. 

2 Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h) : 
Proporcionar aos participantes , conhecimentos 
teóricos-práticos, visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes 
à ocupação de Confecção do Vestuário . Carga Horária 
Total : 160h. Total de vagas : 22 alunos . 

3 Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 
(160 h) : Proporcionar aos participantes , 
conhecimentos teóricos-práticos , visando a formação 

4 

de competências técnicas e de gestão básicas 
referentes à ocupação de Confecção do Vestuário . 
PRINT : Preparação para inserção no Trabalho - EAD 
(40) . SOFTSKILLS : Desenvolvimentos das habilidades 
no Trabalho - EAD (40h). Carga Horária Total : 240h. 
Total de vagas : 25 alunos . 
Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h) : 
Proporcionar aos participantes, conhecimentos 
teóricos-práticos , visando a formação de 
competências técnicas e de gestão básicas referentes 
à ocupação de Confecção do Vestuário . Carga Horária 
Total: 160h . Total de vagas : 22 alunos . 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . 0 valor total é equivalente a R$ 15 . 500 , 00 . 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

Unid . 

Unid . 

Unid . 

QUANTIDADE P . UNITÁRIO 
1 o, 00 

r-1 7 . 500 , 00 

t- 1 8 . 000 , 00 

1 0,00 

Total 

P. TOTAL 
0 , 00 

7 . 500 , 00 

8 . 000,00 

0 , 00 

15.500,00 

4 .1 . 0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
emissão do Pedido de Compra : 

Início : Imediata 
4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 3.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4.4 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocor rer . 
4 . 6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
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4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislacão então em vigor . 
~ . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
ofic ial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
4 . 9 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do 
período de adimplemento . 

Equador - RN , 15 de Julho de 2021 . 

~H~~lô ~!s~f§\~NTOS 
Secre tá r i o de Trabalho , Habitação e Assistência Social 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial u 

Centro de Educação e Tecnologias Aluísio Beze a 
Rua: São Brás, 300 - Paraíso - Santa Cruz/ RN . 

Fone: (84) 3291 3530/3291 3504 

PROPOSTA DE SERVIÇO($) Nº 22/2021 

EP ( x ) Educação ) Consultoria ( ) Informação 
Tecnológica 

) Pesquisa 
Aplicada 

)Capacitação 
Educadores Profissional Técnica /Tecnológica 

Cliente/Contratante: 
FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Equador 

Pessoa de Contato: 
_ Th1ago Nascimento dos Santos 

CNPJ: 
15.212.380/0001-03 
Função: Secretário Municipal de Trabalho 

Habitação e Assistência Social. 

1 
Telefone: (84) 98824-3421 Celular: (84) 98824-3421 E-mail: assistenciasocialeguador@gmail.com 

L ______________ ---1. _________ _,__ _______________ _ 

Título do Curso: 

1. Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h); 

- -----------------------~--------------------

Períodos Previstos: 09/08/2021 à 03/09/2021 

Nº de Vagas Total Previstas: 25 

· Ol)jetivo do Curso: 

Carga horária total: 160h 

Horários: 07:30 min às 11 :30min /13h30min às 17h30min 

1. Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h) 
Proporcionar aos participantes, conhecimentos teórico-práticos, visando à formação de competências técnicas e de 
gestão básicas referentes à ocupação de Confecção do Vestuário. 

Pré-requisitos: Ser maior de 16 anos e Ter concluído o 6° ano, Ensino fundamental li , no mínimo .. 
· Corpo Docente: A equipe técnica pedagógica é constituída por supervisores pedagógicos e docentes, com experiência 
na área, habilidades eda ó icas, domínio de sala de aula e conteúdo. 

ritério de Avaliação: Será considerado concluinte o aluno que, ao final de cada curso e/ ou de cada componente 
curricular. obtiver nota final igual ou superior a 7,0 (sete) , numa escala de O ( zero) a 1 O ( dez), com frequência mínima 
de 75% do total de horas aulas. Conforme método avaliativo no processo contínuo em sala de aula nas avaliações 
formativa, somativa e processual. 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial \ 
Centro de Educação e Tecnologias Aluísio Bez¾_r 
Rua: São Brás, 300 - Paraíso - Santa Cruz / RN~ --1---mi...-.i....1 

Fone: (84) 3291 3530/3291 3504 

1 Conteúdos desenvolvidos: 
1 

Investimento total (R$): 8.000,00 (Oito mil reais) 

1 

1 

Prazo de validade da Proposta: 30 dias 

1 Anexos Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 04 parcelas (conforme 

1 

1 

descrito abaixo), através de nota fiscal emitida pelo SENAI no iní · A nto 
ç_<.;,~ 

-, 20/08/2021 R$ 2.000,00 ~~ 
, 20/09/2021 R$ 2.000,00 Jf 

o k"> , 2011012021 R$ 2.000,00 u Fls > 
, 22/11/202 1 R$ 2.000,00 ·-~~-

0 

Das Obrigações das Partes: 

, O cancelamento da prestação do serviço pela contratante só poderá 
ocorrer em prazo máximo de 20 dias antes do início de sua execução. Em 
caso de inobservância, caberá multa de 15% do valor total da proposta a 
titulo de ressarcimento das despesas já efetuadas com o serviço contratado. 

-, O aviso de desistência do serviço contrato deverá ser feito 
formalmente, mediante correspondência escrita, e destinada ao Responsável 
Técnico. 

, Despesas remanescentes dos serviços prestados que não foram 
contempladas nesta proposta deverão ficar a cargo da Contratante. 

, Cabe a Contratante fornecer toda a estrutura necessária para a 
prestação do serviço, em caso de serviço efetuado in loco. 

, Para o pagamento do serviço prestado mediante boleto bancário caso 
haja inadimplemento ensejará em Multa de 2% e Juros de 1% ao mês. 

Observações: O Contratante disponibilizará de alunos, hospedagem e alimentação 
do professor (a), considerando que o curso acontecerá no Município de Equador. se 
faz necessário de local com eletricidade trifásica e segurança para rea lização do 
curso, qualquer outra informação ou necessidade será ajustada no processo entre 
as partes SENAI / FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Equador. 

Análise Crítica: 

·, Ana lisada a capacidade da UO para real izar o atendimento ao cliente, quanto à disponibilidade e adequação: 
( x )Pessoal Qualificado; ( x ) Material Didático; ( x ) Material de Consumo; ( x ) Equipamento; ( x ) Prazo Especificado 
( x Certifica ão; Outros es ecificar : 
Setor responsável no SENAI : Data: Santa Cruz, 15 de Julho de 2021 . 

mlr'"M.::t,'R,ifua e Pontes 
Res ÍSIO BEZERRA . 10 BEZERRA 

Telefone: 
ACEIT AÇAO DA PROPOSTA PELO CLIENTE: 

Autorizamos a proposta de serviço: ( ) Como programado ( ), Com alterações a serem negociadas ( ). 
IMPORTANTE: Esta autoriza ão somente terá validade se for confirmada via e-mail ou outro meio transcrito. 

Data: Representante do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Equador 
(Carimbo e Assinatura) 

Pv-Vf~AM~ 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Centro de Educação e Tecnologias Aluísio Bezerr 
Rua : São Brás, 300 - Paraíso - Santa Cruz/ RN . 
Fone: (84) 3291 3530/3291 3504 

01- COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO EM TECIDO PLANO: 

-,. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

,. Princípios básicos de qualidade total , ética, cidadan ia, meio ambiente e segurança no trabalho; 
, Nomenclatura dos componentes da máquina; 
, Controle de velocidade da máquina; 
, Exercícios preliminares e específicos do produto; 
, Passagem de linha nos diversos tipos de máquina; 
-,. Leitura e interpretação de ficha técnica ; 
, Aplicando os 5ss na empresa; 
, Troca de agulha; 
, Polivalência em duas ou mais operações; 
, Utilização de guiadores em embainhadores 

, PERFIL OCUPACIONAL: 

, Desenvolver técnicas de qualidade e segurança no trabalho; 
, Aplicar métodos e técnicas de costura ; 
, Conhecer os critérios de qualidade pré-estabelecidos; 
, Executar as fases de trabalho utilizando ficha técnica; 
, Desenvolver habilidades e eficiência nas operações específicas; 
, Utilizar guiadores e embainhadores em determinadas operações; 
, Manusear bem os maquinários utilizados em confecção do vestuário. 
, Apresentar as máquinas de costura industrial e sua operacionalização em diversas operações da 

confecção da roupa quanto à costurabihdade. 

PROPOSTA DE SERVIÇO(S) Nº22/202 l - EP 

Anexo - 1 

----
ITEM CURSO UNIDADE VAGAS VALOR VALOR 

OPERACIONAL INTEGRAL POR ALUNO 

Costureiro Industrial do 
1 Vestuário em Tecido 

1 

25 R$ 8.000,00 R$ 320.00 
Plano CETAB -

TOTAL 1 25 R$ 8.000,00 
--

1 
j 



Serviço Nacional de Aprendizagem Industria 
Centro de Educação e Tecnologias Aluísio B 
Rua: São Brás, 300 - Paraíso - Santa Cruz 

PELO FUTURO DO TRABALHO Fone: (84) 3291 3530/3291 3504 

PROPOSTA DE SERVIÇO($) Nº 21/2021 

EP ( x ) Educação 
Profissional 

Cliente/Contratante: 

( ) Consultoria 
Técnica /Tecnológica 

( ) Informação 
Tecnológica 

FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Equador 

) Pesquisa 
Aplicada 

CNPJ: 
15.212.380/0001-03 

)Capacitação 
Educadores 

1 Pessoa de Contato: Função: Secretário de Trabalho. Habitação e 

Assistência Social. Thiago Nascimento dos Santos 
Telefone: (84) 98824-3421 Celular: (84) 98824-3421 E-mail: assistenciasocialeguador@gmail.com 

Titulo do Curso: 

1. Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h); 

1 

~Períodos Previstos: A definir Carga horária total: 240h 

Nº de Vagas Total Previstas: 25 Horários: 07:30 min às 11 :30min /13h30min às 17h30min 

Objetivos dos Cursos: 

1. Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h) 
Proporcionar aos participantes, conhecimentos teórico-práticos, visando à formação de competências técnicas e de 
gestão básicas referentes à ocupação de Confecção do Vestuário. 

2. PRINT - Preparação para Inserção no Trabalho - EAD (40h) 

3. SOFTSKILLS - Desenvolvimentos das habilidades no trabalho - EAD (40h) 

Pré-requisitos: Ser maior de 16 anos e Ter concluído o 6° ano, Ensino fundamental li, no mínimo .. 
Corpo Docente: A equipe técnica pedagógica é constituída por supervisores pedagógicos e docentes, com experiência 

na área, habilidades eda ó icas, domínio de sala de aula e conteúdo. 
Critério de Avaliação: Será considerado concluinte o aluno que, ao final de cada curso e/ ou de cada componente 
curricular, obtiver nota final igual ou superior a 7,0 (sete), numa escala de O ( zero) a 10 ( dez), com frequência mínima 
de 75% do total de horas aulas. Conforme método avaliativo no processo continuo em sala de aula nas avaliações 

, formativa, somativa e processual. 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Centro de Educação e Tecnologias Aluísio Bezerra 
Rua : São Brás, 300 - Paraíso - Santa Cruz/ RN. 
Fone: (84) 3291 3530/3291 3504 

Conteúdos desenvolvidos: 

Anexos 

Investimento total (R$): Gratu idade Regimental 

---- --------------- - - -------- -- ' 
Prazo de validade da Proposta: 30 dias 

Forma de Pagamento: Gratuidade Regimental 

Das Obrigações das Partes: 

,. O cancelamento da prestação do serviço pela contratante só poderá 
ocorrer em prazo máximo de 20 dias antes do início de sua execução. Em 
caso de inobservância, caberá multa de 15% do valor total da proposta a 
titulo de ressarcimento das despesas já efetuadas com o serviço contratado. 

,. O aviso de desistência do serviço contrato deverá ser feito 
formalmente, mediante correspondência escrita, e destinada ao Responsável 
Técnico. 

,. Despesas remanescentes dos serviços prestados que não foram 
contempladas nesta proposta deverão ficar a cargo da Contratante. 

,. Cabe a Contratante fornecer toda a estrutura necessária para a 
prestação do serviço, em caso de serviço efetuado in loco. 

,. Para o pagamento do serviço prestado mediante boleto bancário caso 
haja inadimplemento ensejará em Multa de 2% e Juros de 1% ao mês. 

Observações: O Contratante disponibilizará de alunos, hospedagem e alimentação 
da professora, considerando que o curso acontecerá no Município de Equador se 
faz necessário de local com eletricidade trifásica e segurança para realização do 
curso, qualquer outra informação ou necessidade será ajustada no processo entre 
as partes SENAI / FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Equador 

1 Análise Crítica: 

Analisada a capacidade da UO para realizar o atendimento ao cliente , quanto à disponibilidade e adequação: 
( x )Pessoal Qualificado; ( x ) Material Didático; ( x ) Material de Consumo; ( x ) Equipamento; ( x ) Prazo Especificado 

x Certifica ão; Outros es ecificar : 
Setor responsável no SENAI: Data: Santa Cruz, 15 de Julho de 2021 . 

~ 
a S va uciene de Pontes 

Responsável ela ~-:Jii~B==i!l1"TT~ISIO BEZERRA 1 - CET ALUÍSIO BEZERRA 
f Telefõne: (84) 3291 -3530 Telefone: (84) 3204-6197 E-mail: lucienepontes@rn.senai br 

ACEITAÇAO DA PROPOSTA PELO CLIENTE: 
j Autorizamos a proposta de serviço: ( ) Como programado ( ), Com alterações a serem negociadas ( ). 
IMPORTANTE: Esta autorização somente terá val idade se for confirmada via e-mail ou outro meio transcrito. 

Data: Representante do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Equador 
(Carimbo e Assinatura) 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Centro de Educação e Tecnologias Aluísio Bezerra 
Rua : São Brás, 300 - Paraíso - Santa Cruz/ RN. 
Fone: (84) 3291 3530/3291 3504 

01- COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO EM TECIDO PLANO: 

, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
, Princípios básicos de qualidade total , ética, cidadania, meio ambiente e segurança no trabalho; 
, Nomenclatura dos componentes da máquina; 
, Controle de velocidade da máquina; 
, Exercícios preliminares e específicos do produto; 
, Passagem de linha nos diversos tipos de máquina; 
, Leitura e interpretação de ficha técnica; 
, Aplicando os 5ss na empresa; 
, Troca de agulha; 
, Polivalência em duas ou mais operações; 
, Utilização de guiadores em embainhadores 

, PERFIL OCUPACIONAL: 
, Desenvolver técnicas de qualidade e segurança no trabalho; 
, Aplicar métodos e técnicas de costura; 
, Conhecer os critérios de qualidade pré-estabelecidos; 
, Executar as fases de trabalho utilizando ficha técnica: 
, Desenvolver habilidades e eficiência nas operações específicas; 
, Utilizar guiadores e embainhadores em determinadas operações: 
, Manusear bem os maquinários utilizados em confecção do vestuário. 
, Apresentar as máquinas de costura industrial e sua operacionalização em diversas operações da 

confecção da roupa quanto à costurabilidade. 

, SOFTSKILLS - Desenvolvimentos das habilidades no trabalho (EAD) - 40 horas 
• Pensamento Crítico 
• Aprendizagem Significativa 
• Criatividade 
• Resoluções de Problemas 
• Liderança 
• Empreendedorismo 
• Inteligência emocional 

, PRINT - Preparação para Inserção no Trabalho (EAD) - 40 horas 
1° Para Onde Vamos - Profissões e Tendências - 10 horas 
a)Profissões e Itinerários de Formação (FIC, CT, etc), conceito de áreas tecnológicas: 
b)Histórico das revoluções industriais, trabalho, profissões existentes e extintas; 
c)Tendências do mundo do trabalho: novas carreiras. novas demandas. 
2° Caminhos Possíveis - Possibilidades de Atuação 
a)Raciocínio lógico e fluxograma 
b)Autogestão de carreira, planejamento e previsão de consequências, aprendizado desenvolvido com 
as escolhas feitas e suas consequências ; 
c)Modalidades de atuação profissional; 
d)Realização no trabalho: concepções, exemplos: 
e)Propósito do trabalho: por que e para que trabalhar. 
3° Enfrente e avance! Estratégias de Inserção no Mundo do Trabalho - 14h 
a)Fontes de recrutamento e seleção: 
b)Processos seletivos - currículo, portfólio , testes. entrevistas e dinâmicas; 
c)Escolhas futuras : O que fazer? Como fazer? 
d)Planejamento da inserção no mundo do trabalho. 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Centro de Educação e Tecnologias Aluísio Bezerr 
Rua: São Brás, 300 - Paraíso - Santa Cruz/ RN . 
Fone: (84) 3291 3530/3291 3504 

EP ( x ) Educação 
Profissional 

Cliente/Contratante: 

PROPOSTA DE SERVIÇO(S) Nº 24/2021 

) Consultoria 
Técnica /Tecnológica 

( ) Informação 
Tecnológica 

) Pesquisa 
Aplicada 

CNPJ: 
15.212.380/0001-03 

)Capacitação 
Educadores 

FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Equador 
Pessoa de Contato: 
Thiago Nascimento dos Santos 
Telefone: (84) 98824-3421 

Função: Secretário Municipal de Trabalho. 

Habitação e Assistência Social. 

Celular: (84) 98824-3421 E-mail: assistenciasocialeguador@gmail.com 

ítulo do Curso: 

1. Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h); 

Períodos Previstos: 13/09/2021 à 08/10/2021 Carga horária total: 160h 

Nº de Vagas Total Previstas: 22 Horários: 07:30 min às 11 :30min /13h30min às 17h30min 

Objetivo do Curso: 

1. Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h) 
Proporcionar aos participantes, conhecimentos teórico-práticos, visando à formação de competências técnicas e 

de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção do Vestuário. 

Pré-requisitos: Ser maior de 16 anos e Ter concluído o 6° ano, Ensino fundamental li , no mínimo .. 
' êorpo Docente: A equipe técnica pedagógica é constituída por supervisores pedagógicos e docentes, com experiência 
na área, habilidades pedagógicas, domínio de sala de aula e conteúdo. 
Critério de Avaliação: Será considerado concluinte o aluno que, ao final de cada curso e/ ou de cada componente 
urncular, obtiver nota final igual ou superior a 7,0 (sete} , numa escala de O ( zero) a 10 ( dez), com frequência mIntma 

de 75% do total de horas aulas. Conforme método avaliativo no processo contínuo em sala de aula nas avaliações 
formativa , somativa e processual. 
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Conteúdos desenvolvidos: 

Anexos 

I 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial l 
Centro _de E~ucação e Tec~ologias Aluísio Beze~; 
Rua : Sao Sras, 300 - Para,so - Santa Cruz/ RN\ 
Fone: (84} 3291 3530/3291 3504 

Investimento total (R$): 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) 
Prazo de validade da Proposta: 30 dias 

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado em 03 parcelas (conforme 
descrito abaixo). através de nota fiscal emitida pelo SENA! no início do atendimento 

-,. 30/09/2021 R$ 2.500,00 
, 30/1 0/2021 R$ 2.500,00 
, 30/1 1/2021 R$ 2.500,00 

Das Obrigações das Partes: 

, O cancelamento da prestação do serviço p 
ocorrer em prazo máximo de 20 dias antes do início execução. Em 
caso de ínobservãncia, caberá multa de 15% do valor total da proposta a 
titulo de ressarcimento das despesas já efetuadas com o serviço contratado. 

-,. O aviso de desistência do serviço contrato deverá ser feito 
formalmente, mediante correspondência escrita, e destinada ao Responsável 
Técnico. 

-,. Despesas remanescentes dos serviços prestados que não foram 
contempladas nesta proposta deverão ficar a cargo da Contratante. 

, Cabe a Contratante fornecer toda a estrutura necessária para a 
prestação do serviço, em caso de serviço efetuado in loco. 

, Para o pagamento do serviço prestado mediante boleto bancário caso 
haja inadimplemento ensejará em Multa de 2% e Juros de 1% ao mês. 

Observações: O Contratante disponibil izará de alunos, hospedagem e alimentação 
do professor (a}, considerando que o curso acontecerá no Município de Equador. se 
faz necessário de local com eletricidade trifásica e segurança para estacionar a 
Unidade Móvel , qualquer outra informação ou necessidade será ajustada no 
processo entre as partes SENAI / Equador. 

Análise Crítica: 

Analisada a capacidade da UO para realizar o atendimento ao cliente, quanto à disponibilidade e adequação: 
( x )Pessoal Qua lificado; ( x ) Material Didático; ( x ) Material de Consumo; ( x ) Equipamento; ( x ) Prazo Espec1f1cado 

x) Certifica ão; ( ) Outros (es ecificar : 

1 
Setor responsável no SENAI: 

Res 

Data: Santa C/ruz, ~15 d:~ de 202 1 

Silva ( Mari ciene de P?ntes 
LUÍSIO BEZERRA Diretora do S 1 - CET ALUISIO BEZERRA 

Telefone: 
ACEIT AÇAO DA PROPOSTA PELO CLIENTE: 

Autorizamos a proposta de serviço: ( ) Como programado ( ), Com alterações a serem negociadas ( ). 
IMPORTANTE: Esta autoriza ão somente terá validade se for confirmada via e-mail ou outro meio transcrito. 

Data: Representante do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Equador 
(Carimbo e Assinatura) 

·)j,4?-~ MI\ ~ 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial :\ 
Centro de Educação e Tecnologias Aluísio Bezerra \ -
Rua: São Brás, 300 - Paraíso - Santa Cruz/ RN . 

PH{) HJT!JHO 00 IRABALHO Fone: (84) 3291 3530/3291 3504 

01- COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO EM MALHA: 

, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
,. Princípios básicos de qualidade total, ética , cidadania, meio ambiente e segurança no trabalho; 
,. Apresentação e nomenclatura dos componentes da máquina; 
, Controle de velocidade da máquina; 
, Preparação da máquina; 
, Exercícios em malha com máquina overlock, reta e galoneira; 
, Prática na confecção de camiseta T shirt, regata e short: 
, Utilização de embainhadores e guiadores 

,. PERFIL OCUPACIONAL: 
, Organizar o local de trabalho; 
, Preparar máquinas e amostras de costura; 
, Operar máquinas de costura na montagem em série de peças do vestuário em conformidade a 

normas e procedimentos técnicos de qualidade. segurança, meio ambiente e saúde; 
, Aplicar métodos operacionais referentes á confecção do produto; 
, Utilizar guiadores e embainhadores que auxiliam na eficiência e qualidade; 
, Utilizar máquinas, equipamentos e acessórios na área de costura industrial. 

PROPOSTA DE SERVIÇO(S) Nº24/2021 - EP 

Anexo - 1 

ITEM CURSO UNIDADE VAGAS VALOR VALOR 

OPERACIONAL INTEGRAL POR ALUNO 

1 
Costureiro Industrial do 22 R$ 7.500,00 R$ 340,91 

, Vestuário em Malha CETAB 1 

TOTAL 22 R$ 7.500,00 
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PELO FUTURO DO TRABALHO 

PROPOSTA DE SERVIÇO($) Nº 23/2021 

EP ( x ) Educação 
Profissional 

Cliente/Contratante: 

) Consultoria 
Técnica /Tecnológica 

( ) Informação 
Tecnológica 

FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de Equador 

( ) Pesquisa 
Aplicada 

CNPJ: 
15.212.380/0001-03 

acitação 
Educadores 

Pessoa de Contato: 
Th1ago Nascimento dos Santos 

Função: Secretário Municipal de Trabalho 
Habitação e Assistência Social. 

Telefone: (84) 98824-3421 Celular: (84) 98824-3421 E-mail: assistenciasocialeguador@gmail .com 

1 

itulo do Curso: 

' 1. Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h); 

Períodos Previstos: 18/10/2021 à 16/11/2021 

Nº de Vagas Total Previstas: 22 
1 

1 Objetivos dos Cursos: 

Carga horária total: 240h 

Horários: 07:30 min às 11 :30min /13h30min às 17h30m1n 

1. Costureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h) 
1 Proporcionar aos participantes, conhecimentos teórico-práticos, visando à formação de competências técnicas e 
1 de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção do Vestuário. 

2. PRINT - Preparação para Inserção no Trabalho - EAD (40h) 

3. SOFTSKILLS - Desenvolvimentos das habilidades no trabalho - EAD (40h) 

1 Pré-requisitos: Ser maior de 16 anos e Ter concluído o 6° ano. Ensino fundamental 11 , no mínimo .. 
1 Corpo Docente: A equipe técnica pedagógica é constituída por supervisores pedagógicos e docentes, com expenênc,a 
~ área, habil idades pedagógicas, domínio de sala de aula e conteúdo. _ 
Critério de Avaliação: Será considerado concluinte o aluno que, ao final de cada curso e/ ou de cada componente 
curricular, obtiver nota final igual ou superior a 7,0 (sete), numa escala de O ( zero) a 10 ( dez), com frequência mínima 
de 75% do total de horas aulas. Conforme método avaliativo no processo contínuo em sala de au la nas avaliações 
formativa, somativa e processual. 
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Conteúdos desenvolvidos: 

Anexos 

Investimento total (R$): Gratu idade Regimental 

Prazo de validade da Proposta: 30 dias 

Forma de Pagamento: Gratuidade Regimental 

Das Obrigações das Partes: 

, O cancelamento da prestação do serviço pela contratante só poderá 
ocorrer em prazo máximo de 20 dias antes do início de sua execução. Em 
caso de inobservância, caberá multa de 15% do valor total da proposta a 
título de ressarcimento das despesas já efetuadas com o serviço contratado. 

, O aviso de desistência do serviço contrato deverá ser feito 
formalmente, mediante correspondência escrita, e destinada ao Responsável 
Técnico. 

, Despesas remanescentes dos serviços prestados que não foram 
contempladas nesta proposta deverão ficar a cargo da Contratante. 

, Cabe a Contratante fornecer toda a estrutura necessária para a 
prestação do serviço, em caso de serviço efetuado in loco. 

, Para o pagamento do serviço prestado mediante boleto bancário caso 
haja inadimplemento ensejará em Multa de 2% e Juros de 1% ao mês. 

Observações: O Contratante disponibilizará de alunos, hospedagem e alimentação 
do professor (a), considerando que o curso acontecerá no Município de Equador. se 
faz necessário de local com eletricidade trifásica e segurança para estacionar a 
Unidade Móvel, qualquer outra informação ou necessidade será ajustada no 
processo entre as partes SENA! / FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social de 
Equador 

Análise Crítica: 

Analisada a capacidade da UO para rea lizar o atendimento ao cliente, quanto á disponibilidade e adequação: 
( x )Pessoal Qualificado; ( x ) Material Didático; ( x ) Material de Consumo; ( x ) Equipamento; ( x ) Prazo Espec1f1cado. 

x ) Certifica ão; ( ) Outros es ecificar): 
Setor responsável no SENAI: 

Res 
Telefone: 

Data: Santa Cruz, 15 de Julho de 2021. 

va Ú M~~ r e de Pontes 
UÍSIO BEZERRA Diretora do f ~f ~T ALUISIO BEZERRA 
Telefone: (84) 3204-6197 E-mail: luciene ontes rn .senai.br 

ACEITAÇAO DA PROPOSTA PELO CLIENTE: 
Autorizamos a proposta de serviço: ( ) Como programado ( ), Com alterações a serem negociadas ( ). 
IMPORTANTE: Esta autoriza ão somente terá validade se for confirmada via e-mail ou outro meio transcrito. 

Data: Representante do FMAS - Fundo Municipal de Assistência de Equador 
(Carimbo e Assinatura) 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Centro de Educação e Tecnologias Aluísio Bezerra 

1 
~ç,.~NT~a 

Rua: São Brás, 300 - Paraíso - Santa Cruz/ RN . /;f ~ 
PHO fUTU'! O [){) lllll.RAU:IO Fone: (84) 3291 3530/3291 3504 / li i 

/ o ::,,,. 

01- COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO EM MALHA: 

; u Fls._-J'i~-- o \ ___ .,_. __ ~ 
~~~,~ ~--

,- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
,- Princípios básicos de qualidade total , ética. cidadania, meio ambiente e segurança no trabalho; 
,- Apresentação e nomenclatura dos componentes da máquina; 
,- Controle de velocidade da máquina: 
,- Preparação da máquina; 
,- Exercícios em malha com máquina overlock . reta e galoneira ; 
,- Prática na confecção de camiseta T shirt , regata e short; 
,- Utilização de embainhadores e guiadores 

,- PERFIL OCUPACIONAL: 
,- Organizar o local de trabalho; 
,- Preparar máquinas e amostras de costura; 
,- Operar máquinas de costura na montagem em série de peças do vestuário em conformidade a 

normas e procedimentos técnicos de qualidade, segurança, meio ambiente e saúde; 
,- Aplicar métodos operacionais referentes à confecção do produto; 
,- Utilizar guiadores e embainhadores que auxiliam na eficiência e qualidade; 
,- Utilizar máquinas. equipamentos e acessórios na área de costura industrial. 

,- SOFTSKILLS - Desenvolvimentos das habilidades no trabalho (EAD) - 40 horas 
• Pensamento Crítico 
• Aprendizagem Significativa 
• Criatividade 
• Resoluções de Problemas 
• liderança 
• Empreendedorismo 
• Inteligência emocional 

,- PRINT - Preparação para Inserção no Trabalho (EAD) - 40 horas 
1° Para Onde Vamos - Profissões e Tendências -10 horas 
a)Profissões e Itinerários de Formação (FIC, CT, etc), conceito de áreas tecnológicas; 
b)Histórico das revoluções industriais, trabalho, profissões existentes e extintas; 
c)Tendências do mundo do trabalho: novas carreiras, novas demandas. 
2º Caminhos Possíveis - Possibilidades de Atuação 
a)Raciocínio lógico e fluxograma 
b)Autogestão de carreira, planejamento e previsão de consequências, aprendizado desenvolvido com 
as escolhas feitas e suas consequências; 
c)Modalidades de atuação profissional; 
d)Realização no trabalho: concepções, exemplos; 
e)Propósito do trabalho: por que e para que trabalhar. 
3º Enfrente e avance' Estratégias de Inserção no Mundo do Trabalho - 14h 
a)Fontes de recrutamento e seleção: 
b)Processos seletivos - currículo , portfólio, testes, entrevistas e dinâmicas; 
c)Escolhas futuras: O que fazer? Como fazer? 
d)Planejamento da inserção no mundo do trabalho 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO: 
Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha l 60horas, para o Município de Equador/RN. 

ITEM DESCRIÇÃO 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

UNID QTDE FORNECEDOR MARCA PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

2 

, 3 

Costureiro Industrial do Vestuário em Malha ( 160h): Unid. 
Proporcionar aos participantes, conhecimentos teóricos
práticos, visando a formação de competências técnicas e 
de gestão básicas referentes à ocupação de Confecção do 

, Vestuário. Carga Horária Total : 160h. Total de vagas: 22 
1 
alunos. 

Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano Unid. 
( 160h): Proporcionar aos participantes, conhecimentos 

. teóricos- práticos, visando a formação de competências 
técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação de 
Confecção do Vestuário. PRINT: Preparação para 
inserção no Trabalho - EAD (40). SOFTSKILLS: 
Desenvolvimentos das habilidades no Trabalho - EAD 
(40h). Carga Horária Total : 240h. Total de vagas: 25 
alunos. 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL 

MÍNIMO 7.500,00 7.500,00 MÉDIAS 

1 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM , 
INDUSTRIAL 

1 

MÍNIMO r 8.000,00 8.000,00 i MÉDIAS 
1 

l. 

DADOS DOS FORNECEDORES 
- - ----- -· -~ -.... -- - -·-- ----------· ' 

7.500,00 7.500,00 

7.500,00 7.500,00 

8.000,00 8.000,00 

8.000,00 1 8.000,00 

ICPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL J TELEFO~-~ -- ~NDERE5=? _ ---· _ _ . ____ --· BAIR~O__ _ + ~UNICIPIO UF 

RN 
SERVICO NACIONAL 

03784680000170 APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
DE ' 84 3204-6150/ A V SENADOR SALGADO FILHO 2860, 2860 ANDAR LAGOA NOVA NATAL 

(84) 3204 4 

e,01,a Afldn!d~ 

Chefe de divi são de compras 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO 

Tendo em vista que a solicitação oriunda da SECRETARIA 

HABITAÇÃO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA foi devidamente justificada e 

atende ao princípio do interesse público, autorizo a continuidade do processo 

em questão. 

Solicito do setor contábil, informações sobre a existência de dotação 

orçamentária para cobertura da despesa a ser realizada de acordo com a 

solicitação do titular da Secretaria acima mencionada. 

Caso haja a existência de dotação orçamentária para cobertura da 

contratação em questão, ficam autorizados aos demais setores deste órgão a 

proceder autuação e numeração do presente processo administrativo nos 

termos dos incisos Ia IV do art.9° da Resolução 028/2020 - TCE/RN. 

Equador/RN; em 15 de Julho de 2021. 

C etson Rivaldo de Oliveira 
CPF: 034.148.724-47 
Prefeito Municipal 

TRABALHO E @ odministracao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 

('i : Rua José Marcelino de Oliveira. 100. Dínorte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



SETOR CONTÁBIL 

INFORMAÇÃO 

Em atendimento ao despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

informo à existência de dotação orçamentária na LOA do exercício de 2021 , para 

realização da despesa pretendida, na classificação orçamentária: 

Objeto: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em 
Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas, 
para o Município de Equador/RN. 

Secretária de Trabalho Habitação e Assistência Social 

02080.08.122.0007.2040 - Manutenção das Atividades da Secretaria 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICAS 

FONTE 001 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICAS 

FONTE 311 

02080.08.244.0007.2085-MANUT. GEST.DOS REC. DE APOIO E ORG. DO 

SUAS (IGDPBF) 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICAS 

FONTE 311 

Nessas condições, repasso o presente processo ao Prefeito desta 

Município para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

SERGIO MARCOS TORRES DA SILVA 
CRC/PB 30/91. 

Contador 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

OBJETO: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido 

Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas, para -r---~ 
o Município de Equador-RN. , .. <iw.r,.NENri~0 / ~ ,;.. ~ 

(I ~~, o ►· 
º~Is. o 

DECLARAÇÃO ,~A 
~ 

Na qualidade de ordenador de despesas deste órgão, DECLARO, 

nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira , que a presente 

despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 10°, VI da 

Resolução 028/2020 - TCE/RN, bem como do art. 16, inciso li, da Lei 

Complementar nº 101/00. 

Deste modo que o presente processo seja encaminhado à Comissão 

Permanente de Licitação - GPL desta Câmara Municipal para que sejam 

tomadas as providencias cabíveis. 

Equador/RN; em 15 de Julho de 2021. 

~ or· etson Iva o e IveIra 
CPF: 034.148.724-47 

Prefeito Municipal 

TRABALHO E 
7 

a @ administracao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 

~ii Ruo José Marcelino de Oliveira. 100, Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210715DP00071 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando : 

Origem : Secretaria de Trabalho , Habitação e Assistência Social 

Objeto : Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e 
Curso de Cos tureiro do Vestuário em Malha 160horas , para o Município de Equador/RN . 

Pr o tocolo : Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os 
autos , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a 
devida autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , 
nos termos do Art . 24 , inciso XIII , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores. 

DISPENSA Nº DP00071/2021 - 15/07/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autori zação respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Federa l nº 
8 . 666/93 alterada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de 
motivos e seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato, que 
posteri o rmente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria 
Jurídica . 

Equador - RN , 15 de Julho de 2021 . 

Secretár i o de Trabalho , Habitação e Assistência Social 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210715DP00071 

Objeto : Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido 
Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas , para o Município de Equador/RN . 

I - RECEBIMENTO 

horas e 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta pelos 
seguintes elementos : solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos 
do Art . 24 , inciso XIII , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com 
justificativa para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorização 
devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária. 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os autos , em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , nos 
termos do Art. 24 , inciso XIII , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 
Dispensa nº DP00071/2021 - 15/07/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8.666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de motivos e 
seus elementos constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica . 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta -se a Secretaria de Trabalho , Habitação e Assistência Social. 

Prezados Senhores , 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser juntada 
a competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Trabalho , Habitação e 
Assistência Social , a qual indicará , necessariamente , dentre outras informações , a razão da 
escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço , com a correspondente minuta do 
contrato . Em seguida , os autos devidamente instruídos , deverão ser submetidos à apreciação da 
Autoridade Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial , conforme as disposições 
do Art . 26 , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , e do Art . 61 , Parágrafo 
único , do mesmo diploma legal : 

• Elementos do processo ora autuado. 

Equador - RN , 15 de Julho de 2021. 

~ · 'Yw!i~ k ~~ 
TH ~ NASCIMENTO DOSS ANTOS 
Secretário de Trabalho , Habitação e Assistência Social 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP00071/2021 

1 . 0 - OBJETO 
Aqui sição de Curs o de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curs o de 
Costu r e i ro do Ve s tuário em Malha 160horas , para o Município de Equador/RN . 

2 . 0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade d emanda nte - Secretaria de Trabalho , Habitação e Assistência Social - após c onsidera r 
:JS aspectos e a singularidade da presente contratação , bem como as disposições contidas na 
~egislação v igent e , entendeu ser dispensável a licitação . 

3 . 0 - FUNDAMENTO LEGAL 
'onforme o e ntendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
cont r atação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação , nos termos do Art . 24 , inc iso 
XIII , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Are . 24 . É d isp e n sável a licitação :" 

".\'III - na c ontratação de instituição brasileira incumbida regime ntal ou estatutariamente d a 
pesquisa , do ensi no o u d o desen v ol v imento institucional , ou de instituição dedicada à recuperação 
soci al do p reso , desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissi onal e 
não tenha fins lucrativos ." 

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser obse rvado o disposto no Art . 26 , especia l mente os inci s os II e III d o seu pará grafo 
único , b em c omo no Art . 61 , todos do refer i do diploma legal . 

Eq ador - RN , 15 de Julho de 2021 . 

Secretário de Trabalho , Habitaç ão e Assistência Social 



MINUTA DO CONTRATO 

DISPENSA Nº DP00071/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210715DP00070 

CONTRATO Nº : .... / ... -CPL 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pe l o Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724-47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... - ......... - ... , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por . . . . residente e domiciliado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . 
CP F nº ...... . .. , Carteira de Idencidade nº ... . , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as pa rtes c ontratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguinces: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DP00071/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal n º 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
l e g islação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuario em 
Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuario em Malha 160horas , para o Municipio 
de Equador , RN. 

O f o rnecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DP00071/2021 e instruções do Cont r atante , documentos esses que ficam fazendo 
pa rtes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e será realizado na f o rma 
i nteg ral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( . .. ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dent r o d o prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE a c umulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
nos reajus tes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No c as o de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cál culo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
ma is ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislaç ão 
e ntão em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
o fi c ial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Re cu rso s Próprios do Município de Equador : 
Se c retária de Trabalho Habitação e Assistência Social 
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J2080 . 08 . 122 . 0007.2040 
j . 3 . 90 .39 . 00 . 00 OUTROS 
3 . 3 .9 0 . 39 . 00 . 00 OUTROS 
)2080 . 08 . 244.0007 . 2085 
3 . 3 . 90 . 39.00 . 00 OUTROS 

- Manutenção das Atividades da Secretaria 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICAS FONTE 001 
SERVIÇOS DE TERCEI ROS PESSOA JURIDICAS FONTE 311 
- MANUT . GEST . DOS REC . DE APOIO E ORG . DO SUAS (IGDPBF) 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICAS FONTE 311 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Para ocorrer no prazo de trinta dias , contados 
do período de adimplemento . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado , que admite prorrogação nas condições e 
hipótese s previstas no Art . 57 , § 1º , da Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será considerado 
da emissão do Pedido de Compra : 
a - Entrega : Imediata . 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2021 , 
cons iderada da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessár i os para o fiel fornecimento contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabil idades contratuais e legais ; 
d - Designa r representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 
e - Disponibilizar estrutura física para ministração das aulas teóricas e práticas ; 
f - Efetuar o cancelamento da prestação do serviço , se houver , em prazo máximo de 20(vinte ) dias 
do início da execução . Em caso de inobservância , caberá multa de 15%(quinze por cento) do valor 
total da proposta a título de ressarcimento das despesas já efetuadas com o serviço contratado . 
g - Em caso de desistência do servi ço , fazer formalmente , mediante correspondência escrita e 
destinada ao responsável técnico . 
h - Fornecer toda estrutura necessária p ara prestação do serviço , em caso de serviço efetuado 
in loco. 
i - Arcar com eventuais despesas remanescentes dos serviços , os quais não foram contemplados . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permit ir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esc larecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscal ização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
codas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Ar t . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 



O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
s upressões que se fizerem nas compras , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § lº da Lei 
8 . 666/ 93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
re s u ltantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
o s procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
~aso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
~ontra t a d o , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8 . 6 66/ 93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
pa r c i a l do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
pa r a licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um 
quando for o caso , cobrado judicialmente . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

dias após a comunicação 
do pagamento a que o 
por cento) ao mês , ou , 

No s casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da pa r c ela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utili zaçã o da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser p aga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= pe r centual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Pa ra dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Pa relhas . 

E, p o r estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
a ssinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de . .. ... ...... . .. de .... . 

TES TEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DP00071/2021 

Equado r - RN , 02 de Agosto de 2021. 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonância com a legislação 
v ·gente , as razões da singularidade da seguinte despesa : Aquisição de Curso de Costureiro 
Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 
160horas , para o Município de Equador/RN . 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
i nformações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso , motivada 
pela : Devido ao aumento de fabricas industriais no Município de Equador e cidades circunvizinhas, 
a Secretaria Municipal de Assistência Social ver a necessidade de oferecer o curso do SENAI de 
corte e costura, com carga horária de160 h com um quantitativo de 94 vagas, pois é uma forma de 
facilitar, oportunizar e capacitar o profissional ao mercado de trabalho. Vale salientar que os 
cursos serão ofertados para homens e mulheres que nunca tiveram a oportunidade, ou até mesmo o 
contato com a costura, um dos principais objetivos é gerar qualificação técnicas para pessoas 
de vulnerabilidade Social. O curso irá proporcionar ao aluno a aprender características dos 
tecidos e os tipos de materiais e instrumentos específicos a serem usados em cada peça, como o 
modelo de agulha, máquinas, linhas e pontos . Dividido entre a parte teórica e prática, o aluno 
conhece e ao mesmo tempo desenvolve as peças com as técnicas e materiais disponibilizados pelo 
SENAI. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - R$ 15.500,00. 
En tidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo 
pe rtinente a sua especialidade , apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados 
e/ou serviços prestados , já comprovados anteriormente , justificando , desta forma , a sua escolha . 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado , conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 
pesquisa apropriada , em anexo . 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta , contemplando exceções , 
que a própria legislação enumera . Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada po r 
Dispensa de Licitação , nos termos do Art . 24 , inciso XIII , da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores : 

"Art. 24. É dispensável a licitação : 11 

"XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 
p esquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e 
não tenha fins lucrativos . 11 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a 
a minuta do respectivo contrato . 

Atencio samente , 

Sec retário de Trabalho , Habitação e Assistência Social 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE TRABALHO , HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N º DP00071/2021 

.. --------------,-----...-----

o 
e...> 

Partici pant!_S ____ .,__u_n_i_· ct_ . _._.:;Quant. Vl. Unit. Vl . Total Class . Obs . 
r:cstureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h): Proporcionar aos participantes. conhecimentos 

• .cos-praticos. visando a formação de competências técnicas e de gestão básicas referentes à ocupação 
,,"r.:C;;,cçâo do Vestuário. PRINT: Preparação para inserção no Traba lho EAD (40) . SOFTSKILLS: 

e,n,,o:v.1mentos das habilidades no Trabalho - EAD (40h). Carga Horária Total: 240h . Total de vagas: 25 

~,tu.r&:..t:o Industrial do Vestuario em Malha (160h); Proporcionar aos parti.cipantes, conhec1.TTL'.,lntos 
r. 0 pr,-it.1.cos, v1.sando a formação d e competências técnicas e de gestão básicas rr~ferentes a ccup,iç,\c, 

, .. 1 .. E;cr.ac, do Vestuário. Carga Horári~ __ Total: 160h. Total de vaÇJa_:i_: 22 a_~1:1nos. _ 

SERV ICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL Unid . 1 2_. 5 00 , 00 7 . 500 , 00 1 
.. ,. st:u:.,oiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano (160h): Propor cionar aos participantes , ccmheciment:o,s 

·,r:i.cos-pr:aticos, visando a formação de competências técnicas e de gestão básicas referentE>S a ocupação 
,~or,te,cçâ.o do Vestuário. PRINT: Preparação para inserção no Trabalho EAD (40) . SOFTSKILLS · 

~nvo~vimentos das habilidades no Trabalho - EAD (40h). Carga Horária Total: 240h. Total de vagas. 25 
.1 10$. 

SERVICO NAC I ONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL Uni d . . 1:. 8 . 00 0 , 0 0 .. 8 . 000 , 00 1 
··,>stureiro Industrial do Vestuário em Malha (160h) : Proporcionar aos participantes, conhec,.mentos 

E.0.r:..cos··praticos, visando a formação de competências técnicas e de gestão basicas referentes à ocupaçi.0 
·• ' Confecção do Vestuário. Carga Horária Total: 160h. Total de vagas: 22 alunos. 

Equador - RN , 02 de Agosto de 2 02 1 

RESULTADO FINAL : 

- SERV I CO NACI ONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL . 
Item ( s) : 2 - 3 . 
Valor : R$ 15 . 500 , 00 

Secretário de Trabalho , Habit ação e 
Assistência Socia l 



DESPACHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DP00071 /2021 
SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Assunto: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em 
Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em 
Malha 160horas, para o Município de Equador/RN. 

Legislação: Art. 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de 
Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para atender 
a necessidade da demanda justificadamente requerida. 

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da 
Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais. 

Equador - RN, 04 de Agosto de 2021. 

~ LEiZ~OLIVEIRA 
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº DV00071/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210715DV00071 

1 - RELATÓRIO 

EMENTA: PARECER 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº DV00071/2021 . 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. REGULARIDADE. 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta assessoria jurídica pelo setor 

de licitações para opinar sobre a regularidade do presente processo de contratação direta. 

Pois bem, conforme podemos analisar no referido processo, trata-se de contratação 

direta pela administração pública na modalidade dispensa de licitação, cujo objeto é a aquisição de 

curso de costureiro industrial do vestuário em tecido plano 160 horas e curso de costureiro do 

vestuário em malha 160 horas, para o município de Equador/RN. 

Tendo sido encaminhado a esta assessoria jurídica o procedimento administrativo e os 

documentos que o acompanham, passo a opinar. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

11.1 - DAS FORMALIDADES 

Inicialmente, cumpre-nos afirmar que analisado todo o procedimento administrativo, 

verifica-se que foram cumpridos todas as formalidades atinentes à fase interna do procedimento. 

Vejamos. 

Foi encaminhada pelo órgão requisitante a solicitação de despesa com o objetivo de 

aquisição de curso de costureiro industrial do vestuário em tecido plano 160 horas e curso de 

costureiro do vestuário em malha 160 horas, para o município de Equador/RN. Importante se torna 

dizer que a referida solicitação de despesa veio acompanhada da especificação do objeto e da 

devida justificativa. 

Após a requisição da contratação ora analisada, foi produzido Estudo Técnico 

Preliminar - ETP, pelo setor competente, com o intuito de avaliar a contratação pretendida, pesquisar 

TRABALHO E;nN'" (M',Ç'•'°"'-? @ administracao@)equador.mgou.br © www.equador.rn .gou.br 

- ~:--i'--d---. @ Rua José Marcelino de Oliveira, 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 (9 (84) 3475-0001 1 3475-0122 



-~ PREFEITURA DE 

l ,. ~,.~ EQUADOR .... -.... 

estimativa preliminar de preços, bem como, verificar a anális 

base no Estudo Técnico Preliminar, concluiu-se que a contratação avalia-se viável. 

Ato contínuo, foi elaborado o Termo de Referência contendo todas as informações 

acerca da contratação, entre elas a definição precisa e suficiente do objeto a ser contratado, bem 

como, a justificativa da necessidade de contratação, esta que contemplou as razões de fato e de 

direito que fundamentam a demanda, contendo ainda no termo de referência as especificações 

técnicas. 

Posteriormente, foi realizada uma pesquisa de mercado a fim de ter uma base para 

posterior elaboração de orçamento estimativo da contratação. 

Verifica-se no referido processo que fora apresentado propostas de preço, tendo a 

administração pública contratado com a empresa que apresentou proposta mais vantajosa para a 

administração e que estava com os referidos valores dentro dos padrões permitidos pela lei nº 

8.666/93, para contratação direta na modalidade dispensa, conforme dispõe o artigo 24, inciso li , da 

referida lei. 

Ademais, quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes autos a 

existência de Dotação Orçamentária para realização da despesa pretendida. 

Por fim , consta do referido procedimento a minuta do contrato e exposição de motivos 

da referida contratação com a empresa a ser contratada, restando assim preenchido os requisitos 

exigidos pela Lei nº 8.666/93. 

Portanto, o presente procedimento encontra-se formalmente em ordem e devidamente 

autuado. 

li.li - DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A princípio, a licitação é a regra definida por lei para as contratações públicas, no 

entanto, em determinadas situações, o próprio texto legal regulamenta e admite celebração de 

contratos sem a realização do prévio procedimento, podendo a administração pública fazer 

contratação direta. 

Nesse sentido, a própria Constituição Federal dispõe que as contratações da 

administração pública , em regra, serão feitas mediante processo de licitação pública , porém, em 

alguns casos poderá ser dispensado o processo de licitação, conforme os casos previstos em lei , 

vejamos: 

Art. 37 ( ... ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta , nos termos da 
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lei , o qual somente permitirá as exigências de qualift .• a e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento da es. 

Nesse mesmo sentido, o artigo 24, inciso li , da lei 8.666/93, prevê a dispensa de 

licitação para serviços cujo valor não ultrapasse R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) , 

vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
( .. . ) 
li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso li do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei , desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

Dessa forma, conforme relatado acima, trata-se de procedimento administrativo cujo 

objeto é a aquisição de curso de costureiro industrial do vestuário em tecido plano 160 horas e curso 

de costureiro do vestuário em malha 160 horas, para o município de Equador/RN. 

Dessa forma, parece-nos ser adequada a contratação direta na modalidade dispensa de 

licitação, prevista na Lei nº 8.666/93, para reger o presente certame, uma vez que o objeto a ser 

contratado, esta dentro dos parâmetros e valores previstos na lei. 

Ili - CONCLUSÃO 

Diante todo o exposto, com base nos fundamentos de fato e direito acima descritos, 

o parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice no regular 

desenvolvimento do referido procedimento administrativo de contratação direta na modalidade 

dispensa de licitação. 

É o parecer, salvo melhor jurídico. 

Equador- Rio G ande do Norte, 05 de Agosto de 2021 . 

~<;,,,~~~'~, 
-~ <',t-, \ 
e-, ~ 
~ 7' l:=f~. u Fls . 0 
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RUBRICA 
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PORTARIA Nº DP 00071/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 06 de Agosto de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DP00071/2021, que objetiva: Aquisição de 
Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário 
em Malha 160horas, para o Município de Equador/RN; com base nos elementos constantes da Exposição 
de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

- SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL. 
03. 784.680/0001-70 
ltem(s): 2 - 3. 
Valor: R$ 15.500,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 06 de Agosto de 2021. 
PORTARIA Nº DP 00071/2021-01 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

R E SOLV E: 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DP00071 /2021 , que objetiva: 
Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro 
do Vestuário em Malha 160horas, para o Município de Equador/RN; com base nos elementos constantes 
do processo correspondente, a: 

- SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL. 
03.784.680/0001-70 
ltem(s): 2 - 3. 
Valor: R$ 15 .500,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN, 06 de Agosto de 2021. 
PORTARIA Nº DP 00071/2021-02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

R E SOLVE: 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor do 
contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DP00071 /2021, que objetiva: Aquisição de Curso de 
Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em 
Malha 160horas, para o Município de Equador/RN; com as atribuições nos termos da norma vigente. 
especialmente para acompanhar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

CLETSON RIVALDO ~IRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
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Equador - RN, 06 de Agosto de 2021. 
PORTARIA Nº DP 00071/2021-03 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DP00071 /2021, que objetiva: 
Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro 
do Vestuário em Malha 160horas, para o município de Equador/RN; com as atribuições nos termos da 
norma vigente, especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

CLETSON RIV A?no n¼uvEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DISPENSA Nº DP00071/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

DECLARAÇAO 

Declaro para o s devidos fins de direito , que urna copia dos termos de Ratificação e Adjudicação 
bem como do respectivo extrato de Dispensa de Lic i tação re f erentes ao processo acima indicado , 
foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as 
dispos ições da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

Equador - RN , 06 de Agosto de 2021 . 

THIAÔ NASCIMENTO DOS SANTOS 
Secre tário de Trabalho , Habitação e Assistência Social 



Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

PELO FUTURO DO TRABALHO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI/RN E O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
EQUADOR/RN, NA FORMA ABAIXO. 

O SERVIÇO NAClONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE - SENAI-DR
RN , inscrito no CNPJ/MF .sob o n. 0 03.784.680/0001-70, com sede à Avenida 
Senador Salgado Filho, 2860 - Lagoa Nova, Natal/RN , neste ato representado 
pelo seu Diretor Regional , EMERSON DA CUNHA BATISTA, brasileiro, 
contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 850.684.464-91 , residente e domiciliado 
nesta capital , no uso · de suas atribuições, doravante denominado 
CONTRATADO, e do outro lado, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.212.380/0001-03, 
com sede na Rua José Marcelino de Oliveira, nº 100, CEP: 59.355-000, Dinarte 
Mariz, Equador/RN, neste ato representado pelo Secretário Municipal do 
Trabalho, Habitação e Assistência Social , Sr. THIAGO NASCIMENTO DOS 
SANTOS, brasileiro , Inscrito no CPF/MF sob o nº 072.628.394-03, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços que se regerá pelas segu intes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente instrumento tem por objeto a contratação do SENAI, para ministrar o 

curso de Costureiro Industrial do Vestuário - Tecido Plano, conforme Processo 

Administrativo nº 4283/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 

O CONTRATADO (SENAI-DR/RN) na execução dos serviços objeto deste 
Contrato, envidará todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a: 

a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 
procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os 
casos, as determ~ ·na ões e exigências do CONTRATANTE ;;n(aÍfld\:g , 
atribu ições; i«-:, e~ . .) -iÇ:.. 
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b) Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros , decorren1es de imprudência e/ou 
negligência de seus atos, quando da execução dos serviços 
contratados; 
Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 
profissional; 
Não transferir a terceiros , por qualquer forma , nem mesmo 
parcialmente, o presente contrato , nem subcontratar em qualquer das 
prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito , 
do CONTRATANTE; 

Parágrafo único: Por força do parágrafo §2° do art. 32 , da Lei 8.666/93, 
fica o CONTRATADO obrigado a declarar ao CONTRATANTE, sob as 
penalidades cabíveis , a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam 
de contratar com a Administração Pública. 

O CONTRATANTE (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
EQUADOR) obriga-se a: . 

a) Disponibilizar estrutura física para minist,ração das aulas teóricas e 
práticas; 

b) Efetuar o pagamento do serviço de acordo_ com o valor estipulado no 
presente contrato; 

c) Efetuar o cancelamento da prestação do serviço, se houver, em prazo 
máximo de 20 (vinte) dias antes do início da execução. Em caso de 
inobservância, caberá multa de 15%(quin_ze por cento) do valor total 
da proposta a título de ressarcimento das despesas já efetuadas com 
o serviço contratado; 

d) Em caso de desistência do serviço, fazer formalmente , mediante 
correspondência escrita e destinada ao responsável técnico; 

e) Fornecer toda a estrutura necessária para a prestação do serviço, em 
caso de serviço efetuado in loco; 

f) Arcar com eventuais despesas remanescentes dos serviços, os quais 
não foram contemplados; 

g) Arcar (caso o serviço prestado seja pago mediante boleto bancário e 
no caso de haver inadimplemento), com multa de 2% (dois por cento) 
e juros de 1 % (um por cento) ao mês; 

h) Disponibilizar alunos, hospedagem e alimentação do professor(a) , 
considerando que o curso acontecerá no Município de Equador, sendo 
necessário de local com eletricidade trifásica e segurança para 
realização do curso. Qualquer outra informação ou necessidade a 
respeito deste contrato, será ajustada entre as partes interessadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Pelos serviços prestados por força deste instrumento e previstos 
na Cláusula Primeira, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), valor este correspondente a 160h (cento e sessenta) horas/aula, 
conforme descrito em Proposta de Serviços, do já citado processo administrativo 
vinculado a este contrato. 

/---::-~ 
f_o._«.,,~>· ·, t/\lD.i;ç.\ O pagamento será efetuado através de nota fiscal emitida pelo 

_i ci?~_-_ ~--~. JSE:Nfl no início do atendimento~-
~--'~ ' . ' , I \ , 
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2 de 04 



~ <tJAANEf,/ r ( a 
, i;) ,~ ~ ,~ ~ 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUSÊNCIA DO VÍNCULO: i 6 ~ 
i u Fls. b 
; 

O presente contrato não constitui nenhum vínculo de hierarq~i=·"41w.._-...m_ 
subordinação entre as partes, nem gera vínculo empregatício, não se sujeita 
o SENAI-DR/RN, a qualquer dispensa decorrente de sua remuneração 
especialmente no tocante a encargos sociais, previdenciários, trabalhistas 
regendo-se pelas normas de direito civil aplicável à espécie. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO 
CONTRATO: 

O CONTRATADO não poderá, no todo ou em parte, subcontratar suas 
obrigações ou ceder a terceiros o presente contrato, sem prévia autorização por 
escrito do CONTRATANTE. 

, ~~~ENTfa 
Parágrafo Unico - A autorização de subcontratação concedi ~ela ~~ 

CONTRATANTE, não eximirá o CONTRATADO da responsabilida ~ pelo i 
cumprimento de todas as obrigações assumidas neste Contrato. 8 Fls.~ E>' 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: ~ 

O presente instrumento contratual terá v1gencia no período de 
09/08/2021 à 03/09/2021 , a contar da data da assinatura, podendo ser renovado 
mediante celebração de Termo aditivo entre as partes, desde que devidamente 
justificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: 

Este contrato de prestação de serviços poderá ser modificado, mediante 
celebração de Termo Aditivo, que transmita o acordado entre as partes, desde 
que não haja mudança do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO: 

Caberá resc1sao do. presente contrato , independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que as partes tenham direito à 
indenização sob qualquer título: 

1 - Por iniciativa da CONTRATANTE, quando houver: 
a) Força maior que o impossibilite de cumprir suas obrigações; 
b) Enfermidade ou qualquer outra causa que torne o contratado incapaz 

dos serviços contratados; 
c) Falta do contratado à observância das cláusulas deste contrato; 
d) Imperícia do contratado para a execução deste instrumento; 
e) Transferência, pelo contratado, a terceiros , no todo ou em parte, da 

execução do presente contrato , sem prévia autorização do 
contratante; 

f) Razões de interesse público que motivem : a rescisão unilateral do 
presente instrumento; 

g) Contenção de despesas em função do novo planejamento financeiro 
onde motivadam_ente sejam deferidas novas prioridades de atuaç~t,?~·?~ 
Município ~ ',q_'<, {)<"'°" 

. ·~ ~~ 
• • :í :\d;~O ~ 's; i 

1 '~ / 

j~ ~ ~ ~ ··~:~~::__J 



li - Por inciativa do CONTRATADO quando: 
a) Tiver de exercer funções públicas ou desempenhar obrigações legais, 

incompatíveis estas ou aquelas com a continuação dos serviços; 
b) Achar-se inabilitado por força maior para cumprir o contrato; 
c) Exigir dele, o contratante, serviços superiores as suas forças, defesas 

por lei , contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; 
d) Correr risco de manifesto dano ou mal considerado; 
e) O contratante não cumprir as obrigações deste contrato; 
f) Por enfermidade ou qualquer outra causa que torne o contratado 

incapaz dos serviços contratados; 
g) Mediante notificação prévia de 1 O (dez) dias, não lhe for mais possível , 

por qualquer razão a continuidade do presente contrato . 

CLÁUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Este contrato encontra amparo legal Artigo 1° do Decreto -Lei nº 6635/08, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

-
Em relação aos casos omissos, estes serão- solucionados atra~s de 

consultas de mútuo consentimento das partes, respeitando a Legislação Vigente , 
obrigando-se ainda as partes e seus eventuais sucessores, a cumprir todas as 
cláusulas expressas no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Fica eleito o foro da justiça comum da comarca de Natal , como 
componente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com 
renúncia de qualquer outro, ainda que mais privilegiado. -

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato 
em 02(duas) vias de igual teor e forma , para um só efeito , na presença das duas 
testemunhas abaixo nomeadas e assinadas. 

Testemunhas: 

de A60fTO de 2021 . ....,......_~ - -L-="-'--"~--- --

AC NHA BATISTA 
Diretor gional SENAI-DR/RN 

---- CONTRATADO 

~~k~ 
THI.AGO NASCIMENTO DOS SANTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE EQUADOR 
CONTRATANTE 

1. -----~-=- --- ~-o_m_e_: ....,_b....,.~'----'---- ---
Nome: 
cPF: Elia 

Su 
SEN 
~~= 

CPF: ô 1_ L(. DO '-1- ':rf4-5'( 

Ana Etelvina-Neta de~ 
Coord. do CRAS 
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Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

PELO FUTURO DO TRABALHO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI/RN E O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
EQUADOR/RN, NA FORMA ABAIXO. 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
DEPARTAMENTO REGIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE - SENAI-DR
RN , inscrito no CNPJ/MF _sob o n. 0 03.784.680/0001-70, com sede à Avenida 
Senador Salgado Filho, 2860 - Lagoa Nova , Natal/RN , neste ato representado 
pelo seu Diretor Regional , EMERSON DA CUNHA BATISTA, brasileiro, 
contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 850.684.464-91 , residente e domiciliado 
nesta capital , no uso de suas atribuições, doravante denominado 
CONTRATADO, e do outro lado, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.212.380/0001-03, 
com sede na Rua José Marcelino de Oliveira , nº 100, CEP: 59.355-000, Dinarte 
Mariz, Equador/RN , neste ato representado pelo Secretário Municipal do 
Trabalho, Habitação e Assistência Social , Sr. THIAGO NASCIMENTO DOS 
SANTOS, brasi leiro, Inscrito no CPF/MF sob o nº 072 .628.394-03, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente instrumento tem por objeto a contratação do SENAI , para ministrar o 

curso de Costureiro Industrial do Vestuário em malha, conforme Processo 

Administrativo nº 4284/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES: 

O CONTRATADO (SENAI-DR/RN) na execução dos serviços objeto deste 
Contrato, envidará todo empenho e ded icação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe forem confiados , obrigando-se ainda a: 

a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas e 
procedimentos aplicáveis à espécie, observando-se, em todos os 
ca~os_, ~s det~ rm · ações e exigências do CONTRATANT7~~tô~ 
atnbu1çoes· '.:§ ·1--2\ 
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b) Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de imprudência e/ou 
negligência de seus atos, quando da execução dos serviços 
contratados; 

c) Portar-se, quando em serviço, com decência, urbanidade e ética 
profissional; 

d) Não transferir a terceiros , por qualquer forma , nem mesmo 
parcialmente, o presente contrato , nem subcontratar em qualquer das 
prestações a que está obrigado, sem prévio -assentimento por escrito , 
do CONTRATANTE; 

Parágrafo único: Por força do parágrafo §2° do art. 32, da Lei 8.666/93, 
fica o CONTRATADO obrigado a declarar ao ÇONTRA TANTE, sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam 
de contratar com a Administração Pública. 

O CONTRATANTE (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
EQUADOR) obriga-se a: 

a) Disponibilizar estrutura física para ministração das aulas teóricas e 
práticas; 

b) Efetuar o pagamento do serviço de acordo com o valor estipulado no 
presente contrato ; 

c) Efetuar o cancelamento da prestação do serviço, se houver, em prazo 
máximo de 20 (vinte) dias antes do início da execução. Em caso de 
inobservância, caberá multa de 15%(quinze por cento) do valor total 
da proposta a título de ressarcimento das despesas já efetuadas com 
o serviço contratado; 

d) Em caso de desistência do serviço, fazer formalmente , mediante 
correspondência escrita e destinada ao responsável técnico ; 

e) Fornecer toda a estrutura necessária para a prestação do serviço, em 
caso de serviço efetuado in loco; 

f) Arcar com eventuais despesas remanescentes dos serviços, os quais 
não foram contemplados; 

g) Arcar (caso o serviço prestado seja pago mediante boleto bancário e 
no caso de haver inadimplemento), com multa de 2% (dois por cento) 
e juros de 1 % (um por cento) ao mês; 

h) Disponibilizar alunos, hospedagem e alimentação do professor(a), 
considerando que o curso acontecerá no Município de Equador, sendo 
necessário de local com eletricidade trifásica e segurança para 
realização do curso. Qualquer outra informação ou necessidade a 
respeito deste contrato, será ajustada entre as partes interessadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Pelos serviços prestados por força deste instrumento e previstos 
na Cláusula Primeira, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais), valor este correspondente a 160h (cento e 
sessenta) horas/aula, conforme descrito em Proposta de Serviços, do já citado 
processo administrativo vinculado a este contrato. ----:: á:,;.>, u\'à-<:~ 

:,1- <-,Pé. O pagamento sera~ e uado através de nota fiscal emitida pelo 
_"' ~ $t;~AI no início do atendimento. . . • 
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CLÁUSULA QUARTA - DA AUSÊNCIA DO VÍNCULO: . ~~ o~~ ,~ :;;:::. 

, ~ i:, 
O presente contrato não constitui nenhum vínculo de hierarquia lcll, Fls. C): ~ 

subordinação entre as partes, nem gera vínculo empregatício , não se sujeitan~,º _ ~ -
o SENAI-DR/RN , a qualquer dispensa decorrente de sua remuneraç_:~ RUBRICA 
especialmente no tocante a encargos sociais , previdenciários , trabalhistas ~ 
regendo-se pelas normas de direito civil aplicável à espécie. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO 
CONTRATO: 

O CONTRATADO não poderá, no todo ou em parte , subcontratar suas 
obrigações ou ceder a terceiros o presente contrato, sem prévia autorização por 
escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Único - A autorização de subcontratação concedida pela 
CONTRATANTE, não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações assumidas neste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: 

O presente instrumento contratual terá v1gencia no período de 
13/09/2021 à 08/10/2021 , a contar da data da assinatura , podendo ser renovado 
mediante celebração de Termo aditivo entre as partes, desde que devidamente 
justificado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: 

Este contrato de prestação de serviços poderá ser modificado, mediante 
celebração de Termo Aditivo , que transmita o acordado entre as partes, desde 
que não haja mudança do objeto . 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO: 

Caberá resc1sao do presente contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que as partes tenham direito à 
indenização sob qualquer título: 

1 - Por in iciativa da CONTRATANTE, quando houver: 
a) Força maior qu"e o impossibilite de cumprir suas obrigações; 
b) Enfermidade ou qualquer outra causa que torne o contratado incapaz 

dos serviços contratados ; 
c) Falta do contratado à observância das cláusulas deste contrato; 
d) Imperícia do contratado para a execução deste instrumento; 
e) Transferência , pelo contratado , a terceiros, no todo ou em parte, da 

execução do presente contrato, sem prévia autorização do 
contratante; 

f) Razões de interesse público que motivem a rescisão unilateral do 
presente instrumento; 

g) Contenção de dei;pesas em função do novo planejamento financeiro 
onde motivadamente sejam deferidas novas prioridades de$~~ 
Município . ~ _ ·:§v; ~-1-~ 
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li - Por inciativa do CONTRATADO quando: 
a) Tiver de exercer funções públicas ou desempenhar obrigações legais, 

incompatíveis estas ou aquelas com a continuação dos serviços; 
b) Achar-se inabilitado por força maior para cumprir o contrato ; 
c) Exigir dele, o contratante, serviços superiores as suas forças, defesas 

por lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; 
d) Correr risco de manifesto dano ou mal considerado; 
e) O contratante não cumprir as obrigações deste contrato; 
f) Por enfermidade ou qualquer outra causa que torne o contratado 

incapaz dos serviços contratados; 
g) Mediante notificação prévia de 1 O (dez) dias, não lhe for mais possível , 

por qualquer razão a continuidade do presente contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Este contrato encontra amparo legal Artigo 1 º do Decreto -Lei nº 6635/08, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Em relação aos casos omissos, estes serão- -solucionados através de 
consultas de mútuo consentimento das partes, respeitando a Legislação Vigente, 
obrigando-se ainda as partes e seus eventuais sucessores, a cumprir todas as 
cláusulas expressas no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Fica eleito o foro da justiça comum da comarca de Natal , como 
componente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com 
renúncia de qualquer outro , ainda que mais privilegiado. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato 
em 02(duas) vias de igual teor e forma , para um só efeito , na presença das duas 
testemunhas abaixo nomeadas e assinadas. 

A60JTD de 2021 . 

CU HA BATISTA 
Diretor Re ional SENAI-DR/RN 
---------..... ONTRAT ADO 

')i ' ~~ ~ ~ 
T~ O NASCIMENTO DOS SANTOS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE EQUADOR 
CONTRATANTE 

2. <~ 

Nome: 
CPF: oj_l--f. Oo4 <::J-=J-'1-'3'-f 

Ana Etelvina-Neta de Araújo 
. Coord. do CRAS 
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SENAI 
DA CONTRATAÇÃO DO SENAI NA MODALIDADE DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR ENTES DA ADMlNISTRAÇÃO PÚBLICA. 

1. Embasamento Doutrinário: 

É considerada pela doutrina jurídica majoritária uma Entidade sem Fins Lucrativas 

aquela que não apresente superávit em suas contas ou, caso o alcance em 

determinado exercício, destine referido resultado integralmente à manutenção e ao 

desenvolvimento dos seus objetivos sociais, ou ainda, que não haja distribuição, entre 

os seus conselheiros, diretores, empregados e doadores, eventuais excedentes 

operaciona is, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 

do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 

integralmente na consecução do seus respectivo objeto social. 

A Educação, como um dos direitos sociais e dever do Estado, nos termos do artigo 

205 da Constituição Federa 1, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 

da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Desde que atendidos os requisitos do cumprimento das normas gerais da educação 

nacional, bem como da autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público, 

permite a Constitu ição Federal, no art. 209, que a iniciativa privada atue nessa área. 

Paes conceitua da seguinte forma as entidades de educação: 

[ .. . ]são todas aquelas pessoas jurídicas de direito privado, sociedades 
civis, associações civis, fundações ou serviços sociais ou, aind~ as 
escolas comunitárias ou confessionais dedicadas ao aprendizado, ao 
ensino e à pesquisa, tanto no ensino fundamental como no ensino 
médio ou no ensino superior e universitário, ministrado com base nos 
princípios estabelecidos no art. 206 da CF e atendidas pela iniciativa 
privada, como condições básicas para o cumprimento das normas 
gerais da educação nacional, estabelecida pela Lei de Diretrizes e 
Bases e mediante autorização e avaliação de qualidade pelo poder 
público (art. 209, I e II da CF) 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial {SENAI) é exemplo de entidade 

sem f ins lucrativos que atua na educação. 



Nesse sentido, cabe destacar que o SENAI se enquadra na possibilidade jurídica de 

contratação de serviço por ente da Administração Pública, na modalidade Dispensa de 

Licitação, conforme descrito no art. 24, inc. XIII da Lei 8.666/93 (dispositivo abaixo}: 

Lei nº 8. 666/93 
[ ... ] 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
[ ... ] 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético
profissional e não tenha fins lucrativos~ (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994). 

2. Embasamento Jurisprudencial: 

STJ-AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL: AREsp 622917 PI 2014 /0310541-9 

Decisão 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 622.917 -PI (2014/0310541-9) RELATOR : 
MINISTRO SÉRGIO KUKINA AGRA V ANTE : SERVlCO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL-SENA! ADVOGADO : MÁRCIO AUGUSTO 
RAMOS TINOCO E OUTRO (S) AGRA V ADO : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL DECISÃO 
Trata-se de agravo manejado pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com 
fundamento no art. 105, llI, ª e ç, da CF, desafiando acórdão proferido pelo Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, assim ementado (tl 238): TRIBUTÁRIO - SENAI
ENTIDADE AUTÔNOMA SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO PREVISTA NA 
LEI 2.613/55 - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE RECOLHER AS 
CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A INCRA, SESC E SEBRAE - IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA. 1 - É pacífico na jurisprudência deste Tribunal e do E . STJ, que o SESJ, 
na qualidade de entidade autônoma sem fins lucrativos, goza de ampla isenção fiscal , 
nos tennos do disposto nos arts. li e 11 da Lei 2.613/55 (in REsp 766.796/RJ, Rei. 
Min. Luiz Fux, DJ de 06.03 .2006 e AC 1999.01 .00.011755-5/MA, Rei. Juiz Federal 
César Augusto Bearsi, DJ de 20.01.2006). 2 - Apelações e Remessa Oficial desprovidas. 
2. "Para que fique caracterizada a imunidade tributária, faz-se mister um mandamento 
constitucional que a explicite. Tal determinação está expressa no artigo 150, VI, c, da 
Carta Magna" (IN TRFl , AMS 199901001091030, JUlZ EDUARDO JOSÉ CORRÊA 
(CONV.), SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ DATA: 08/09/2005 PÁGINA: 
38). 3. Agravo Regimental não provido Opostos embargos declaratórios, esses foram 
rejeitados ante a inexistência dos vícios e]encados no art. 535 do CPC. Nas razões do 
recurso especial, a parte agravante aponta violação dos artigos 195, § 7°, da 
Constituição Federal, 1111 e 11 da Lei nº 2.613/55, 55 da Lei nº 8.21 2/91 e H do 
CTN, além de dissídio jurisprudencial. Sustenta que teria imunidade ampla, inclusive 
quanto às contribuições previdenciárias patronais. É o relatório. Extrai-se das razões do 
recurso especial, à fl . 305, que a recorrente pretendeu o reconhecimento da imunidade 
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ampla e irrestrita, "nos termos dos artigos ll, 12 e ll da Lei nº 2.613/55 e, por l ~ 
consequência de todos os incisos do artigo 22 da Lei nº 8.212'9 I ". No entanto, apes dl, Fls. :f 0 

suas alegações, falta interesse recursa! à parte. Com efeito, o Relator do agravo de ~ _ 
instrumento interposto pelo SENAI deu provimento a esse recurso para reconhecer que RUBRICA 

os Serviços Sociais Autonômos "possuem imunidade/isenção fiscal como se fossem da 
própria União" (fl. 174). Contra essa decisão, a Fazenda Nacional interpôs agravo, 
tendo o colegiado regional mantido a decisão agravada por seus próprios fundamentos 
(fls. 232/238). O SENAI, então, opôs embargos de declaração, em que pretendia 
esclarecimentos sobre a abrangência da imunidade deferida, tendo a Corte a quo 
registrado o seguinte: De qualquer forma, não vislumbro, na espécie, omissão da 
decisão embargada, uma vez que, diferentemente dos argumentos deduzidos no presente 
incidente recursai, o decisum impugnado analisou amplamente a questão da imunidade, 
nos termos da lei nº 2.613/55 , incluindo o aspecto da isenção das contribuições 
previdenciárias patronais previstas no art. 22, incisos I a IY., da Lei 8.212/91. Ressalte-
se, todavia, que o SEN AI por não ser empresa, mas entidade sem fins lucrativos e por 
estar beneficiado pela isenção prevista na Lei n. 2.613/55, não se submete ao 
recolhimento da contribuição previdenciária prevista no inciso lV do art. 22 da Lei n. 
8.212/91 (grifei). Assim, está claro que o recurso especial do agravante não merecia 
mesmo ser processado, ante a flagrante falta de interesse recursal. Ante o exposto, nego 
provimento ao agravo. Publique-se. Brasília (DF), 19 de maio de 2015. MINISTRO 
SÉRGIO KUKINA Relator 

STF - AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRA vo ARE 739369 se 
(STF) 

Data de publicação: 12/08/2013 

Ementa: Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. 
ART. 150, INC. VI, ALÍNEA C, § 4°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME 
DE MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE 
SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A Súmula 279/STF 
dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 2. É que 
o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da 
violação direta da ordem constitucional. 3 . ln casu, o acórdão objeto do recurso 
extraordinário assentou: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO APELAÇÃO CÍVEL 
ITCMD AÇÃO DECLARATÓRIA DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA ENTIDADE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL (SENAI) ART. 150, INC. VI, ALÍNEA C, § 4º, DA CONSTITUÇÃO 
FEDERAL IMUNIDADE ASSEGURADA PRECEDENTES DA CORTE RECURSO 
DESPROVIDO. Os Serviços Sociais Autônomos, gênero do qual é espécie o Senai 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, são entidades de educação e 
assistência social, sem fins lucrativos, não integrantes da Administração direta ou 
indireta, que se enquadram no conceito do art. 150 , VI, e, da Carta Magna Federal e 
dos arts. 9°, IV, e e 14 do Código Tributário Nacional, assecuratório de imunidade 
tributária, pelo que mantida deve ser a sentença que a reconheceu no tocante à exigência 
do pagamento do Imposto Sobre Serviços- lSS. Ademais, ressalte-se que as entidades 
integrantes do cognominado Sistema S, como sói ser o caso do ora apelado, gozam de 



isenção tributária especial por expressa disposição dos arts. 12 e 13 da Lei n. 2.613 /55 
(AC n., rel. Des. João Henrique Blasi, j . 22.9.2011) 4. Agravo regimental a que se 
NEGA PROVIMENTO. 



------------º IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃs_(J ' 
RAZÃO SOCIAL SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL . ... NOME FANTASIA· SENAl DR/RN 

DEPARTAMENTO REGIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE . . 

.. SIGLA: - ~- ··•= ·- SE~ÁI DR/RN- :-~- ··- . -·· ---·-- ~--- -~ - *•- -~- - ~M~Sf A.NO FüNDAÇ.ÃO: 01 - 1957 ~-- --- ---·----
CNPJ: ____ 0_3._784_·_,6_8_0/_00_0_1_-7_0_· ------------------------~----------1 

AV. SENADOR SALGADO FILHO, 2860, EDIFiCIO 
ENDEREÇO: ENGENHEfRO FERNANDO BEZERRA, 4° ANDAR - LAGOA CEP; 59075-,900 

NOVA, NATAL RN - BRASIL 

TELJEFONE: 84 3204.6197 RAMAIS: 6190/6197/6198/6196 

FAX: 84 3204.6209 E-MAIL; gabtnete@m.senai.br 

IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESE;NTANTES LEGAIS 
1"REP~:~TANTE EMERSON DA CUNHA BATISTA 

CARGO: DIRETOR REGIONAL E-MAIL: emersonbatista@m.senai.br - - . --------- --- - --
PROFISSÃO: CONTADOR ___ __ OATADENA~CIMEN'!?. 10.01.1974 ----------·--•··· 
RG: 1.287.094 ITEP RN CRC/RN: 00691810-8 CPF: 850.684.464-91 
ENDEREÇO RES.: ······· ESTRADAPARACATRE, 77 BLOCO l:i°APT 7Õ6 -EMAÚS - PARNAMIRIM/RN - CEP~ 5tf148-520 - . -· ··· -
TELEFON:E RES.: NA TELEFONE CEL: 84 98786 3070 

BANCO Do Brasil - Agência nº0128-7 CONTA CORR.ENTE Nº 25.887-3 

FIRMA REGISTRADA CARTÓRfO 7° OFICIO - Dentro do Shopping Cidade Jardim - Assumiu: 11 de abril de 2018 

2ªREP~~TANTE EMERSON DA CUNHA BATISTA 

CARGO: DIRETOR OE OPERAÇÕES E--MAIL: emersonbatista@rn.senai.br 

PROFISSÃO: CONTADOR ~:~~IMENTO DE 10.01 .1974 

RG: 1.287.094 ffEP RN CRC/RN: 00691810-8 CPF: 850.684.464-91 

ENDEREÇO RES.: 
TELEFONE RES TELEFONE CEL: 8786 3070 

ESPOSA 

FIRMA REGISTRADA CARTÓRIO 7° OFIC1O - Assumiu: 02 de maio de 2013 

BANCO Do Brasil - Agência nt>0128»7 --· _ CONTA CORRENTE Nª 25.887-3 /' _;:UM!Ss-1~, 
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Nomeia Diretor AegionaJ do 
SENAI do Rio Grande do Norte. 

O Prntdente do CONSEUtO NACIONAL DO SERVIÇO NACKlNAL DE 
APRENDIZAGEM tNDUST AL, no uso das abibulções que lhe confere o Artigo 39, 
do Regfmento do SENAi e considerando a Carta n" 23/2018-GP~ datada de 02/04/18, 
do P ídent& do Conselho Regional do SENAI do Alo Grande do Norte, 

RESOLVE: 

Nomear Emeraon da Cunha BalJsta para exercer o ca,go, em comissão. de 
OlrEMor do Departamento Regionaí do SENAI do Rio Grande do Norte. 

A presente portaria tem efeito a partir de 10 de abtil de 2018 .. 

Sl:7'1AJ 
~"-r.il 
«.~c,aomtna,mtw 

Brasília-OF, 11 de abril da 2018. 

/4.fJJ~,n Braga de Andl'llde 
Pn:trMMmt. do Conselho Nacional do SENA( 
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JOSÉ BAL'DUINO BATlSl'k 
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MINISTÊRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federat do Brasil 
Procuradorta-Geral da Fazenda Nacional - ....... 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA A TIVA DA UNIÃO 

Nome: SeRVICO NACrONAL OE APRENDIZAGEM INOUSTRlAL 
CNPJ: 03.784.680/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respoosabllidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 eia Lei nº 5. H2. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certlflcaçao da regularldade fiscal, ou ainda não 1;er,cidos: e 

2. ão constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), 

Conforme dísposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administra.ção direta a ele vinculados .. Refere--se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevlstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1 .751, de 2:/10/2014. 
Emitida às 08:35:56 do dia 09/04/2021 <hora e data de Brasilia>. 

Código da controle da certidão: 6623.4106.688E.FD48 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 
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\RUBRIC 
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA .Nº 6876637 '--....,~---

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DiVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: 
CNPJ: 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
03. 784.680/0001 · 70 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeita passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direíto de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretarta de 
Estado de Tributação e da Procuradoría Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Divida Ativa. 

ASPECTOS OE VALIDADE 

A autentícidade desta certidão deverá ser verificada na lnt&rnet , no endereço 
https://uvt2.set.m.gov.brf#/services/autenticidade/certidao-oonjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 

Emitida em 19104/2021 às 09:25:23 <Horário de NatallRN>. 
Endereço IP: 186.209.99.106. 

Certloão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZJRN 
SEC. MUN. TRIBUTAÇÃO 

RUA ANTONIO HENRIQUE OE MEDEIROS 219, CENTRO, CEP: 59200-000 
CNPJ: 08358889000195 

~v.,~w-,NENT(' O~ 
-~ t-6 

i:j ~ i::t~ Fone: (84)32914638 ~ E-mail: smtsantacruz.issqn@gmall.com ° Fls. ~ , 0 

Certidão Negativa de Débitos 
· RUBRICA 

N" da Certidão: Código de Validação; Obs-ervação: - ---

11983 21 0629153617974 

Nome do Titular 

A validade desta certidão deve set V'emieàda pela intemet, no eodereÇ!) 
http://hm2sotucoos..com .br/portallopen .do'?sys..PDC 

CNPJ: 03.784 680f000~70- 1-•n~c. Muni~ipal: t~!c· estadual: 

Razão Social: SERVlCO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL RN SENAI 

. Endereço: AV SENADOR SALGADO FILHO, 2660 • LAGOA NOVA Natal/RN 

l 
-- --- - .. 
~Fins que e destina: . - . ... - · 1 
· Fazer pmvas Junto a repart,ções. públicas federais, estaâua1s, municipais, de economias mistas. 1nst1tu1çôes !inance1ras , 
' cartórios notariats e associações óe classes afins. ___ ____ ___ J 

Cert1f1camos que, até a presente data, nào consta em oossos arquivos, credito Tributário vencido. d~ responsabilidade do 
contribuinte acima qualificado,licando ressalvado à Faz.anda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha ser 
apurada. 

Certidão expedida rom base no artigo 140, li da lei Complementar Municipal w" 140 de 06 de dezembro de 2000 e no artigo 
151, l ei 269 de 11 de novembrode 2014 e do código tributário nacional. com as atlttraçôes Introduzidas pela lei 
complementar n,º 104 de 10 de Jareiro de 2001 combinadas com a portaria n.0 041 de 16 de abril de 2003. 

Validade: 

Esta certidão é válida de 

Local e Oat.a de Expedição: 

SANTA CRUZ (RN). 29 de junho de 2021 às 15:36:21 

Usuário O - portal IP; 186.209.99, 106 Página ide 1 



Nº da Certidão: 

Prefeitura Municipal do Natal 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

!Cooigo de Validação: Observação: 

EN 

-· ~...:;.w.. ....... , ~ 

2116320 688412745620 A validade desta certidão deve ser verlficada utiUzando o eódlgo ao lado. pela 
in1ernet; no endereço www.nalatrn.gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: Nom~&Zão Social: 
03.784 680/0001~70 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRlAL 

Situação Cadastral: . EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICIPIO 

Inscrições. MoblUárias Ativas: 
110.888-3 • 03.784.680/0001 -70. t40.89~1 • 03.784.680100()4..12, 145.854-0 • 03.784 680/0002•50. 145.949-0 • 

03.784.68010003·3 , 217.793-9 • 03.784.680/0011-41 

Certificamos que. eté a presente data, não consta em nosSQs arqu1110S crédlto de natureza trlbutãria vertcido, 
1,1laridades cadas rats, 1rregu1andade na ap,esentação de Declarações e créd1 o de natureza não tobvtâóa inscnto em dívida 

" a. ele responsabilidade do contribuinte acima qualificado. ficando ressalva-do à Fazenda Mun,cipal o dire,to de cobrar q1.;alquer 
dívida que venha a ser apu ada. 

A presente Certidão foi expedlda com base no artigo 4º da Lei Complementar nº 168 de 13!0912017 combinado 
com a ?ortana nº 004f201S~GSISEMUT. 

Emitida pela sessão; 352380924 através do IP: 18fi.209.99.106 

Natal (RN), 29 àe junho d . 202t às 15:33:10 Página 1 de 1 
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Nº da Certidão: 

Prefeitura Municipal do Natal 

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

Código de Validação: Observação: 

2139224 311902383927 
A validade desta certidão deve ser verificada utilizando o código ao lado, pela 
internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut 

Contribuinte: 

CPF/CNPJ: Nome/Razão Social: 
03. 784.680/0001-70 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

Situação Cadastral: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA ATIVA NO MUNICÍPIO 

Inscrições Mobiliárias Ativas: 
110.888-3 - 03.784.680/0001-70, 140.894-1 - 03.784.680/0004-12, 145.854-0 - 03.784.680/0002-50, 145.949-0 -

03 .784.680/0003-31 , 217.793-9 - 03.784.680/0011-41 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido, 
regularidades cadastrais , irregularidades na apresentação de Declarações e crédito de natureza não tributária inscrito em dívida 
tiva , de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer 

dívida que venha a ser apurada. 

A presente Certidão foi expedida com base no artigo 4° da Lei Complementar nº 168 de 13/09/2017 combinado 
com a Portaria nº 004/2018-GS/SEMUT. 

Validade: 
Esta certidão é válida por 30 dias a contar da data de sua expedição 

Local e Data de Expedição: 
Natal (RN), 5 de agosto de 2021 

Emitida pela sessão: 360655300 através do IP: 177.87.99.20 

Natal (RN), 5 de agosto de 2021 às 12:53:22 Página 1 de 1 



Consull.a Regufandade do Empregador 

,____:i_ t_i_t ____,11 lmpr " 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 0J.784.680/0001-70 
Razão Sodal:SERV NAC APRENDlZAGEM INDUSTR1.AL- SENAJ 
Endereço! AV SENADOR SALGADO FlLHO 2860 / LAGOA mvA / NATAL / RN / 

59075-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servlco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranço de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 2021040904533685722286 

Informação obtida em 29/06/2021 15:31 :31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
cond1cionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:lfconsu11a-Clf.catxa gov brlcons.uitaCfflpagesJconsult.aEtn!Yeuad0<.isf 
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CERTI DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS'rAS 

Nome: SERVICO NACIONAL DE li.PRENDIZAGEM n DUSTRIAL {MATR:z E 
FILIAIS) 
ÇN?J: 03.784.68C/0001-70 
Cer~idao nº: 10 65674/2021 
Expedição: 18/01/2021 , as 08 : 23 : 08 

~f'IT 

Is. 

UBRI 

·"'-~·-..,./ 

~-~~=~- 180 (cento e oitenta) dias , contados d~ daLa 
de sua expedição . 

Certi:::.,ca - se que SDVICO NACIONAL DE A~RENDl ZAGEM l'.Nl:)tJS'l'RIAL (MATRIZ ·! 
FILIAIS.), inser: t.O (a) no CNPJ sob o n ° 03. 784. 680/0001-70, NÃO CONSTA 
oo Banco ~acional de Devedores Trabalhistas. 
Certidãc errúl.ida com base no are. .. 642-A da Con s olidacão das Leis do 
Tra.balno t dcrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julno de 2011, e 
na :esoluçào Aominis ra~iva nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Tr abalho, de 2~ de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anter~ores à 1ata da sua expedição . 
No caso de pessoa Juridica , a Certidão atesta a empresa em re açio 
a todos os seus es abelecimentos , agências ou fil i ais. 
A aceir:ação desta cert::.dào condiciona - se à veri ·1caçc10 de sua 
autenticidade no portal do Tribundl Superior do Trabalho na 
Internet {ht::p://www.tst.jus..br) . 
Cer~i dão emitida gratuitamente . 

I.NFORMAÇÃO IMPORTANTE 

»' 

Jc Ba,co Nacional de Devedores Traba l h i st a s constam os dados 
neces sârios ã identificação das pessoas naturais e juridÁcas 
inaoinpler. es perante a Justiça do TrabalLo quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória trans i tada e m ju1gado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusiv,e no cc,ncernente a.os 
recolhimentos previdenciários, a honorários,. .a cus:.aq, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados e m e i ; ou eccrren:es 
de execução de acordos firmados perante o Min i sterio P}b_i=c do 
1:abalhc ou Co~íssão ae Conciliação Prévia . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00071/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00071 /2021 , que 
objetiva: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso 
de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - R$ 
15.500,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 06 de Agosto de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 06.08.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 06.08.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 06.08.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP00071/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00071/2021. OBJETO: Aquisição de Curso de Costureiro 
Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malha 160horas. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Trabalho, Habitação e Assistência Social. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 
06/08/2021. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 06 de Agosto de 2021 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeito 

□ -Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 06.08.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 06.08.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 06.08.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00071/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Aquisição de Curs< 
de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuário em Malh, 
l 60horas; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor; < 

Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrate 
decorrente da Dispensa de Licitação nº DP00071/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execuçãc 
do referido contrato, respectivamente. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 06 de Agosto de 202 · 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA - Prefeitc 

D - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 06.08.21 

D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 06.08.21 

D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 06.08.21 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1DP71/2021 

OBJETO: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de 
Costureiro do Vestuário em Malha 160horas. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DP00071/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: Secretária de Trabalho Habitação 
e Assistência Social 02080.08.122.0007.2040 - Manutenção das Atividades da Secretaria 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICAS FONTE 001 3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICAS FONTE 311 02080.08.244.0007.2085 - MANUT. 
GEST.DOS REC. DE APOIO E ORG. DO SUAS (IGDPBF) 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICAS FONTE 311. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº 1DP71/2021 - 06.08.2 1 -
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL- R$ 15.500,00. 

PUBLICAR: 

Equador - RN, 06 de Agosto de 2021 
Thiago Nascimento dos Santos 

Secretário de Trabalho, Habitação e Assistência Social 

O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 06.08.21 
O - Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 06.08.21 
D - Tribunal de Contas do Estado do RN - 06.08.21 



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATTFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00071/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00071 /2021 , que 
objetiva: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuario em 
Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do Vestuario em Malha 
160horas; RATIFICO o conespondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
TNDUSTRTAL- R$ 15.500,00. 

Equador - RN, 06 de Agosto de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:61DA6F0C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/08/2021 . Edição 2584 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/femurn/ 

https://www. diariomunici pai .com. br/femurn/materia/61 DA6F0C/03AGdBq25gzk6n44b _lw3PmnHrXk56K7SxM28qzjxrfegy _ 9g ORUVr ZMJ iQHweP. . . 1 /1 



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP00071/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00071/2021. 
OBJETO: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do 
Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do 
Vestuário em Malha 160horas. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social. RATIFICAÇÃO: Prefei to, em 
06/08/2021 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:DC8A053D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/08/2021. Edição 2584 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com. br/femum/ 

hllps:/ /www. d iariomu nici pai.com. br/femurn/materia/DC8A053D/03AGdBq24AO6N PVI 1 JzJbkCNO-G _pb9aUXeltKDrUpPhfs 1 K76h_ RI CJ n 797Bm . . . 1 /1 



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO ruo GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00071 /2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Aquisição de Curso de 
Costureiro Industrial do Vestuario em Tecido Plano 160 horas e 
Curso de Costureiro do Vestuario em Malha 160horas; 
DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretario 
de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, 
Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DP00071/2021 , especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 

Equador - RN , 06 de Agosto de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:645A31 EE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 09/08/2021. Edição 2584 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
h ttp :/ /www.diariomunicipal.com. br/ femurn/ 

https://www. d iariomu nici pal.com.br/femurn/maleria/645A31 EE/03AGdBq24RXPxE _ MI ch5mlyOukXpnSbU ks4mF nNtA2a Y 5zelW3F2F-I MQH UoR . . 1 /1 



10/08/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RJO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº IDP71 /2021 

OBJETO: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do 
Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de Costureiro do 
Vestuário em Malha l 60horas. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DP0007 l/202 l. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Equador: Secretária de 
Trabalho Habitação e Assistência Social 
02080.08.122.0007.2040 - Manutenção das Atividades da 
Secretaria 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICAS FONTE 001 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURIDICAS FONTE 311 02080.08.244.0007.2085 -
MANUT. GEST.DOS REC. DE APOIO E ORG. DO SUAS 
(IGDPBF) 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURIDICAS FONTE 311. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Equador e: CT Nº 1DP7 l /202 l - 06.08.21 - SERVICO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - R$ 
15.500,00. 

Equador/RN; em 06 de Agosto de 2021 

THIAGO NASCIMENTO DOS SANTOS 
Secretario de Trabalho, Habilitação e Assistencia Social 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Tdentificador:C0FA804D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 10/08/2021. Edição 2585 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http :/ /www.diariomunicipa 1. com. br/femurn/ 

https://www. diariomu nicipal .com.br/femurn/materia/C0FA804D/03AGdBq24d5SUOy3GI F Frr7 eJtJ RWCCBOx_ H2zRMM6kmQB9 M GI F a2Pqj 1 VK8. . . 1 /1 



~ TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
"'10 GRANDE 00 NORTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21071500071 /2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000071 /2021 

Data da Expedição do Termo: 

Data da Publ icação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

06/08/2021 00:00:00 

09/08/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, XIII 

15500,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

296613 

Objeto: Aquisição de Curso de Costureiro Industrial do Vestuário em Tecido Plano 160 horas e Curso de 

Costureiro do Vestuário em Malha 160 horas, para o Município de Equador/RN. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

JUSTIFICA TIV A(S): 

Importante: 

TERMO_DE_REFERÊNCIA2.pdf 

0BF6BBA456C8E32FB550F580591DAAB6 

PESQUISA_DE_PREÇOS.pdf 

45EBE26B21284FD42A42728A23E37553 

PUBLICAÇÃO DISPENSA FEMURN.pdf 

8EAECEBA8562B5464680006ECC5B60CF 

PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

8ED9F35E2DFD6C73D393CD5B1446D4C4 

PUBLICAÇÃO GESTOR FEMURN.pdf 

860DE79F21894BC9EBFAEA2405577AE7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO JUSTIFICATIVA.pdf 

0CDB5ADCOF58CE600F371AC7078BFF57 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

DirE=tona de lnformátic:a - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



~ TRIBUNAL DE, CON,TAS DO ESTADO ,=:~. 
VJ '°''º GHANOE 00 NORTE 

I 
! ~ 

{lFls.-4-% 
\~ 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 
....__.,.t-,.._":',~e,,.-,,... • 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:296613 

Data e hora do Envio: 10/08/2021 09:35:00 

Data e hora da criação deste Documento: 10/08/2021 09:35:17 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

Av. Pcesidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Diretona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



,:;:~~ TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO 
'<10 GRANDE DO NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21071500071/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PIUNCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

1DP71/2021 

296613 

06/08/2021 à 31/12/2021 

06/08/2021 

10/08/2021 

30 dia(s) 

R$ 15500,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fi scal: RAMON HENRTQUE NUNES 

Périodo de vigencia: 01 /01 /2021 à 31 / 12/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

123147 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

SERVTÇO NACTONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

03.784.680/0001-70 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: A2EEDEC309 lDFDD2A0897693C53 lBE90 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 10/08/202111:25 :00 

Remessa enviada por: CÉLIA BANDEIRA DA SlL V A ARAUJO (028.970.004-30) 

JUSTIFICA TTV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE OCO TRATO ADMTNTSTRA TTVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 123147 

Data e hora da criação deste Docwneuto: 10/08/2021 11:25:23 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

DirE,tona de lnfomiática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 



íl 

VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA- ME 

PROCESSO: 210715DP000071 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: DP00071/2021 

OBJETO: 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrat ivo de 

Dispensa de Licitação Por Outros Motivos n.Q 00071/2021, cujo objeto é a 
Aquisição de cursos de costureira industrial do vestuário em tecido plano 

e em malha para o município de Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Aquisição de cursos de costureira industrial do 
vestuário em tecido plano e em malha para o município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 
participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL. - R$ 15.500,00. 

498.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com três empresas do ramo (fls. 01/28}; 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 
existência de dotação orçamentária (fls. 30); 

Houve autorização por agente competente para promoção da Dispensa de 
Licitação, com fundamento na Lei Federal nQ 8.666/93 (fls. 31}; 

RUA FREl DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - Ai P '""....-,Jn..n. 

PB - CEP. 58.402 -595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83 881 



íl 

VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa e 
fundamental legal no art. 24, 11, da Lei Federal n.9 8.666/93, alterada (fls. 

32/34); 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, contendo a 
necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justificativa 
de preço (fls. 35/38); 

499.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei n9 

8.666/93, alterada e legislação municipal. 

SOO.O - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação não requer ato 

convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

501.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, 
de acordo com exigência da Lei n9 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 44/45). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei n9 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 41/43). 

502.0 - CONTRATO. 

CONTRATO (fls. 49/52) N.9 1DP71/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
SENAI. 
VALOR: R$ 15.500,00 
VIGÊNCIA: até 31.12.2021. 
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competent 
Lei Federal n.9 8.666/93, no seu art. 60. 
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~ VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.Q 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 79) . 

503.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

504.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 

Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação por Outros Motivos n.Q 00071/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

Equador, 10 de agosto de 2021. 

ecialista em Gestão Pública 

CRA 3521/PB. 
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